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Resumo 

 

O presente relatório de estágio diz respeito à realização de um estágio de natureza 

profissional, realizado no âmbito de um ciclo de estudos conducente ao Grau de Mestre em 

Engenharia Civil, no ramo de Construções Civis, na Escola Superior de Tecnologia e Gestão 

do Instituto Politécnico de Leiria. O estágio decorreu entre Setembro de 2015 e Junho de 

2016, na Empresa Tecnorém SA � Engenharia e Construção, tendo como finalidade uma 

melhor preparação do estagiário para o exercício das suas funções como futuro profissional 

ao nível da direção de obra, controle de subempreitadas, gestão de custos, orçamentação e 

realização de propostas para concursos públicos.  

 

A realização deste relatório de estágio tem como objetivo apresentar a experiência do 

estagiário no desenvolvimento das suas funções como estagiário em uma empresa de 

Engenharia e Construção. Este documento relata as atividades realizadas, as quais foram 

selecionadas em conjunto com o orientador de estágio da entidade académica e com o 

supervisor de estágio da entidade profissional. 

 

O relatório aborda uma revisão bibliográfica acerca da área e atividades em estudo, sendo 

complementada com a apresentação e consequente explicação do trabalho desenvolvido na 

empresa, com a apresentação de um caso de estudo acerca da realização de propostas para 

concursos públicos.  

 

No decorrer do estágio realizaram-se atividades relacionadas com a realização de propostas 

para concursos públicos, medições ao nível de projeto e obra, contacto com fornecedores e 

clientes, visitas a obras e locais previstos para as mesmas, e participação nos processos de 

gestão de resíduos de obra e certificação da qualidade. Todas estas atividades permitiram o 

desenvolvimento de competências pessoais e profissionais de elevada importância, para o 

desenvolvimento das capacidades como Engenheiro num futuro profissional. 

 

Palavras-chave:  

Concurso Público, Proposta, Orçamentação, Medições, Planeamento, Legislação. 
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Abstract 

 

This internship report concerns the implementation of a professional traineeship carried out 

within a course of study leading to the Master's Degree in Civil Engineering � Building 

Construction in the School of Technology and Management of the Polytechnic Institute 

Leiria. The internship took place between September 2015 and June 2016, at the company 

Tecnorém SA - Engineering and Construction, aiming at a better preparation of the student 

for the performance of his duties as a professional future in terms of work direction, 

subcontracts control, management costs, budgeting and implementation of proposals for 

public procurement. 

 

This internship report aims to present the student's experience in the development of their 

duties as a trainee in an Engineering and Construction company. This document reports on 

the activities, which were selected in conjunction with the training supervisor of the 

academic entity and the training supervisor of the professional body. 

 

The report deals with a literature review on the area and activities under study, 

complemented with the presentation and subsequent explanation of the work in the company, 

with the presentation of a case study concerning the execution of tenders for public contracts. 

 

During the internship activities were done related to the implementation of proposals for 

public procurement, construction and project measurements, contact with suppliers and 

customers, visits to construction sites and places set for them, and participation in site waste 

management and quality certification. All these activities have enabled the development of 

personal and professional high importance to the development of skills as an engineer in a 

professional future. 

 

Keywords: 

Public Tender, Proposal, Budgeting, Measurement, Planning, Legislation. 
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1. Introdução 

 

1.1. Enquadramento 

 

Num período em que Portugal vê a indústria da construção passar por algumas dificuldades 

devido à falta de investimento, vê, por outro lado o desenvolvimento previsto há já alguns 

anos na área das infraestruturas. Este desenvolvimento deve-se principalmente ao 

investimento das entidades gestoras das infraestruturas em desenvolver e criar níveis mais 

elevados de qualidade das infraestruturas de abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais. Este investimento tem como objetivo melhorar e renovar os sistemas de 

abastecimento de água existentes no país, mas também promover o aumento da população 

servida pelos sistemas de saneamento de águas residuais. Foi nesta área que o estágio a que 

se refere este relatório foi realizado.  

 

Tendo como objetivo a realização do estágio foi necessário a integração do aluno na empresa 

Tecnorém � Engenharia e Construções S.A. O grupo Tecnorém conta já com 27 anos de 

existência, os quais lhe proporcionam elevada experiência na área da construção civil e é 

constituído atualmente por 9 empresas, sendo estas:  

 

� Tecnorém � Engenharia e Construções, S.A. 

� Inováqua � Engenharia e Ambiente, Lda. 

� PlanProject � Planeamento, Arquitetura e Engenharia® 

� Tecnolame � Indústria de Madeiras, Lda. 

� Imotecnorém � Construção e Administração de Imóveis, Lda.  

� T.M.G. � Residência para Seniores, Lda.  

� A Moderna Oureense � Reparadora de Automóveis, Lda. 

� EnergiHotel � Equipamento Hoteleiro e Climatização, Lda. 

� Ezen � Soluções de Manutenção® 

 

A diversidade de empresas que o Grupo contém e as diferentes áreas que abrangem faz com 

que a Tecnorém seja uma das empresas com maior importância socioeconómica da região, 
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sendo que se assume como uma empresa de âmbito nacional que atua em todo o país. Todo 

este sucesso deve-se ao esforço contínuo de todos os que colaboram com a empresa no 

alcance de objetivos comuns que levam a um crescimento sustentável da mesma. Para além 

disso é de elevada importância referir que o crescimento verificado ao longo destes mais de 

25 anos de existência deve-se em grande parte ao empenho do Eng.º Carlos Baptista como 

Presidente do Conselho de Administração desde a fundação da empresa, no desenvolvimento 

tecnológico, na inovação e no pessoal altamente qualificado, apostando no pessoal jovem e 

dando condições aos mesmos para mostrar o que valem num país onde existem falta de 

oportunidades para os jovens.  

 

A integração do estagiário na empresa foi concretizada através da sua colocação no gabinete 

de orçamentação e planeamento de obras referentes a infraestruturas, ou seja, referente a 

redes de abastecimento de água e redes de saneamento básico nas quais se incluem as 

Estações de Tratamento de Água (ETA), as Estações de Tratamento de Água Residual 

(ETAR), bem como outros tipos de infraestruturas, como por exemplo obras de arte. O 

estagiáro teve como principal função a execução de todos os processos e meios que levam à 

realização das propostas de obras a concurso. Dentro desses processos e meios incluem-se o 

estudo dos concursos, ou seja das peças desenhadas, escritas e todos os documentos que 

acompanham as mesmas. Para além disso, procedeu à realização de todos os processos que 

levam à obtenção de orçamentos, planeamentos e todos os documentos necessários à 

proposta, sempre com a supervisão dos Engenheiros responsáveis pelo trabalho realizado no 

gabinete referido.  

 

No decorrer do estágio foram realizados inúmeros concursos, nos quais o estagiário 

colaborou, sendo que existiram alguns que se sobressaíram devido às suas características, 

mas também devido ao trabalho desenvolvido pelo estagiário na sua realização, passando-se 

de seguida a enunciar os mesmos na Tabela 1, tal como o local de realização e o preço base 

de concurso correspondente: 
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Tabela 1 � Concursos mais relevantes em que o estagiário colaborou durante a realização 

do estágio. 

 

Designação do concurso 
Local 

(Concelho) 

Preço base de 

concurso - � 

Subsistema de Abastecimento de água de S. Jorge. 

Reservatório de Subportela e Mujães 

Viana do 

Castelo 
2.150.000,00 

Renovação e Requalificação das Instalações de 

Ranholas � Edificado e Espaços Exteriores 
Sintra 1.550.000,00 

ETAR Poente de Mangualde e Emissário Mangualde 3.262.029,41 

Empreitada de Construção da nova Ponte do Carril 

sobre a ribeira da Lousã 
Tomar 220.000,00 

Águas Residuais Aguada de Cima (ETAR Sul de 

Águeda) (PAR 025) 
Águeda 350.000,00 

Estação Elevatória em Vale do Lobo - EE2 Loulé 349.000,00 

Remodelação da ETAR de Murteira Benavente 700.000,00 

Conduta Adutora para o Reservatório 24 
Oliveira de 

Azeméis 
772.113,75 

Sistema Abastecimento água a S.B. de Messines Silves 551.272,00 

Execução da Remodelação ETAR Quinta do Papelão Benavente 900.000,00 

Execução Subsistema Chancelaria-Pedrogão Alter do 
Chão 

4.700.000,00 

 

 

1.2. Objetivos 

 

O presente relatório tem como objetivo descrever todo o trabalho desenvolvido durante o 

estágio curricular realizado na empresa. O estágio tem por objetivo a aplicação dos 

conhecimentos adquiridos ao longo dos anos de estudo na área da Engenharia Civil, 

conciliando-os com situações reais do dia-a-dia das empresas de construção em Portugal.  

 

Este estágio foi direcionado para a área da orçamentação em infraestruturas, passando por 

redes de abastecimento de água, depósitos de armazenamento de água potável, redes de 
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���������� ���	
� � ��
���� ���������� 
�� ����� ����� infraestruturas estão muitas vezes 

associados outras áreas de trabalhos como é o caso das vias de comunicação.  

 

O tema principal deste relatório é a realização de propostas para concursos públicos de obras 

de infraestruturas. Os quais passam pela orçamentação das obras, planeamento das mesmas, 

legislação aplicável e trabalhos necessários à realização das propostas para concursos 

públicos. Para melhor se perceber todo este processo, vai ser apresentado um caso de estudo, 

de entre vários concursos que foram trabalhados durante a realização do estágio. O caso de 

estudo escolhido foi a Empreitada de Construção da nova Ponte do Carril sobre a ribeira da 

Lousã. Para além disso, foram elaboradas algumas fichas de rendimento segundo os 

rendimentos e custos praticados na empresa, para alguns trabalhos em específico na área das 

infraestruturas.  

 

1.3. Estrutura 

 

O presente relatório encontra-se organizado por capítulos, os quais se encontram 

posteriormente subdivididos consoante o tema a tratar em cada capítulo. O presente trabalho 

contem então 5 capítulos principais: 

 

� Capítulo 1 (Introdução) � Neste capítulo pretende-se dar a conhecer as principais 

definições e orientações que levaram à realização do estágio e consequentemente à 

realização do presente relatório de estágio. Associado a isto dá-se também a perceber 

em que área foi realizado o estágio e a estrutura escolhida para o presente relatório.  

 

� Capítulo 2 (Regime Jurídico de Obras Públicas) � No presente capítulo procede-

se à apresentação da evolução do regime jurídico de obras públicas, através da 

apresentação e explicação dos principais documentos que foram surgindo ao longo 

dos anos, e os quais regem legalmente todos os processos referentes à contratação 

pública. Para além disso, refere-se também as principais alterações impostas pelos 

mesmos, tal como alguns exemplos das mesmas.  
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� Capítulo 3 (Realização de Concursos Públicos) � O objetivo deste quarto capítulo 

é realizar uma descrição pormenorizada de todas as fases e procedimentos que levam 

à realização de propostas para concursos públicos, tendo como exemplo o trabalho 

realizado durante o estágio. Para além disso, são apresentados também os 

condicionantes à realização dos mesmos e alguma legislação existente. 

 

� Capítulo 4 (Caso de Estudo) � Neste capítulo procede-se à apresentação de um caso 

de estudo, no qual o estagiário participou de forma exaustiva para a realização da 

proposta. Este caso foi escolhido dentro do numeroso leque de concursos em que o 

estagiário participou. 

 

�  Capítulo 5 (Conclusões e Desenvolvimentos Futuros) � Neste último capítulo faz-

se uma avaliação do trabalho realizado durante todo o processo de estágio, sendo que 

são revistos objetivos pessoais, profissionais e objetivos gerais do estágio. Para além 

disso reveem-se algumas das dificuldades encontradas, passando posteriormente por 

alguns desenvolvimentos futuros.  
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2. Regime Jurídico de Obras Públicas 

 

2.1. Evolução do Regime Jurídico 

 

Com o início da industrialização em Portugal, foram realizados os primeiros esforços para a 

modernização da administração e do desenvolvimento económico do país. Com este esforço 

surge então através do Decreto de 30 de Agosto de 1852, da Rainha D. Maria II, o Ministério 

das Obras Públicas, Comércio e Indústria, responsável pelos setores públicos dos transportes 

terrestres e assuntos económicos.  

 

Este Ministério ficou ao encarregue de António Maria de Fontes Pereira de Melo, engenheiro 

militar e grande responsável pelo desenvolvimento das vias de comunicação, desde estradas 

a caminhos-de-ferro, passando por linhas telegráficas e comunicações.  

 

Havendo a necessidade de regulamentar os processos de contratação pública, e até à 

publicação do primeiro decreto que regulamentou este tipo de procedimentos, as empreitadas 

e os trabalhos de obras públicas eram regulamentados pela Portaria de 19 de Março de 1861, 

Diário de Lisboa n.º 64 de 20 de Março, que regia as arrematações de obras públicas. 

Enquanto que a Portaria de 28 de Abril de 1887, Diário do Governo n.º 94, de 29 de Abril 

continha as cláusulas e condições gerais de empreitadas de obras públicas. Este último 

regulamentava as diretrizes e condições que constituíam a base para os procedimentos mais 

simples, como é o caso da adjudicação, celebração de contratos, execução das empreitadas 

e fornecimento de trabalhos ao sector público. [1] [2]  

 

2.1.1. Decreto de 9 de Maio de 1906 

 

O decreto de 9 de Maio de 1906, Diário do Governo n.º 111 de 18 de Maio, veio modificar 

e substituir as cláusulas e condições gerais de empreitadas de obras públicas dos diplomas 

referidos acima. Contem 77 artigos, os quais se encontram distribuídos por 8 capítulos. Esta 
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modificação teve como objetivo principal introduzir alterações sobre o fornecimento de 

materiais e execução da obra. 

 

A redação desde decreto teve como base a indicação das práticas sobre o assunto, tendo 

como propósito acautelar da melhor forma os interesses do Estado, sem que com isto se 

prejudicasse os direitos legais dos adjudicatários. Para além disso, permitiu que se adotassem 

as condições gerais da Administração Pública em relação aos pagamentos de empreitadas de 

obras públicas. 

 

Nos 63 anos de vigência deste decreto foram sendo publicados outros documentos, 

legislação que complementava este diploma de modo a adotarem-se regras mais específicas 

para alguns assuntos, tendo em vista o avanço tecnológico e o desenvolvimento económico. 

[1]  

 

2.1.2. Decreto-Lei n.º 48871 de 19 de Fevereiro 

 

Decorridos mais de 60 anos após a entrada em vigor do decreto de 9 de Maio de 1906, e 

considerando o avanço registado ao nível das obras públicas e da indústria que se registou 

nesta época, principalmente devido ao avanço tecnológico, ficou clara a desatualização do 

decreto anterior.  

 

Tendo então como objetivo a realização de um novo documento que adapta-se a legislação 

às condições atuais da época, procedeu-se ao estudo e à elaboração do Decreto-lei n.º48871 

de 19 de Fevereiro de 1969, registado no Diário da República pelo n.º 42, Série I. Para a 

realização deste, o governo Português contou com a ajuda de uma comissão com 

representantes dos Ministérios de Obras Públicas e das Comunicações, da Ordem dos 

Engenheiros, entre outras entidades públicas e privadas relevantes na época.   

 

Este diploma traz então 226 artigos, organizados em 8 capítulos, com os quais se pode 

verificar o aperfeiçoamento da legislação sobre este assunto. Algumas modificações 

importantes foram introduzidas, como é o caso do artigo 2.º do presente diploma, que divide 

o modo de retribuição ao empreiteiro conforme o tipo de empreitada em causa. Como é o 

caso da empreitada por preço global, onde se fixava previamente à construção da obra um 
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valor global para a realização de toda a empreitada, valor este que receberia como pagamento 

pelos trabalhos realizados. Existia também as empreitadas por série de preços que consistiam 

no pagamento ao empreiteiro segundo os preços unitários de cada trabalho realizado 

conforme as quantidades realmente executadas na empreitada. Por último existiam as 

empreitadas por percentagem, onde o modo de pagamento ao adjudicatário era estabelecido 

pelo preço de custo da obra, acrescido de uma percentagem definida para compensar os 

custos indiretos da empresa. Custos estes que se destinavam a cobrir os custos não 

imputáveis diretamente à obra, desde administração, escritórios, tecnicamente custos com a 

atividade da empresa.  

 

É também neste diploma que se começa a estabelecer os tipos de concurso a realizar, como 

é o caso dos concursos públicos, dos concursos limitados e através de ajuste direto. [1]   

 

2.1.3. Decreto-Lei n.º 235/86 de 18 de Agosto 

 

Enquanto Mário Soares era Presidente da República, surgiu a necessidade de atualizar alguns 

pontos do Decreto-lei n.º48871 de 19 de Fevereiro de 1969 com vista à sua adaptação às 

diretivas 71/304/CEE e 71/305/CEE da Comunidade Económica Europeia (CEE). Assim, e 

no ano em que Portugal entrou como membro temporário para a CEE, nasceu o Decreto-lei 

n.º235/86 de 18 de Agosto publicado no Diário da República n.º 188 da Série I, o qual trouxe 

uma reformulação geral do regime jurídico de obras públicas, juntando alguma legislação 

existente até agora, trazendo assim um enquadramento jurídico moderno e ajustado à 

realidade do país.  

 

Os 236 artigos que constituem este Decreto-lei encontravam-se também divididos em 8 

Capítulos. Em comparação com o anterior diploma, podemos concluir que existem alguns 

pontos comuns, como é o caso dos tipos de remuneração a efetuar ao adjudicatário ou os 

tipos de concursos que a lei permitia, sendo que poderiam existir algumas diferenças 

pontuais. Assim, podemos dizer que as grandes diferenças no presente diploma se deparam 

com as novas realidades económicas e sociais decorrentes da entrada de Portugal na CEE, a 

qual trouxe a necessidade de adaptar a legislação ao direito comunitário, imperando os 

princípios da igualdade, da transparência e da modernidade, salvaguardando os direitos e 

deveres das partes envolvidas nas empreitadas públicas. [2]   
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Para que melhor se perceba no que consistia este diploma, passa-se de seguida a mostrar 

alguns princípios que foram incluídos na mesmo, tais como: [3]  

 

� Atualização e modificação da normativa que fixava os prazos e regras de publicação 

dos concursos; 

 

� Abolição das descriminações existentes na legislação em razão da nacionalidade e 

da preferência pela utilização de materiais provenientes de fabrico nacional; 

 

� Regulação e garantias de maior isenção de todos os intervenientes, de modo a evitar 

situações que ponham em causa o funcionamento da concorrência, definindo sanções 

para quem o pratique; 

 

� Modificação nas condições de acesso e permanência na atividade através de um 

maior controlo das mesmas, levando à eliminação da obrigatoriedade de uma caução 

provisória;  

 

� Adoção de critérios que tinham como objetivo proteger o dono de obra contra 

problemas decorrentes de orçamentos demasiado baixos por parte dos concorrentes, 

através da adoção do critério da proposta mais vantajosa como critério normal de 

adjudicação;  

 

� Colocação de normas que obrigassem a tentativa de conciliação entre as partes, antes 

de se recorrer à via legal e contenciosa para resolver os conflitos existentes;  

 

� Adoção de regras que visam a obrigatoriedade de revisão dos preços acordados para 

a empreitada por alteração das circunstâncias do país, custos dos materiais ou mão-

de-obra, nos contratos de empreitadas de obras públicas. Possibilitando mesmo assim 

que em casos considerados especiais fosse possível ignorar estas regras; 

 

� Obrigação de facultar o acesso dos concorrentes participantes ao relatório da 

comissão de apreciação de propostas do concurso, de modo a tornar mais 

transparente o processo de avaliação e escolha da proposta vencedora. 
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2.1.4. Decreto-Lei n.º 405/93 de 10 de Dezembro 

 

Com o fim do período de transição de Portugal como membro da CEE e com a entrada 

efetiva e definitiva como membro, houve necessidade de acompanhar as grandes 

transformações económicas e sociais na construção. Tal facto deveu-se também à 

necessidade de acompanhamento da Diretiva n.º84/440/CEE de 18 de Julho estabelecida 

pela CEE e das modificações introduzidas na Diretiva 71/305/CEE já mencionada atrás. 

 

De entre as modificações realizadas, podemos enumerar algumas que se consideram das 

mais importantes: [4]  

 

� Este diploma consagrou a obrigação da sua aplicação às concessionárias de serviços 

públicos, sempre que o valor determinado para empreitada em causa fosse igual ou 

superior ao fixado para efeitos de aplicação das diretivas da Comunidade Europeia 

sobre a coordenação dos processos de adjudicação de empreitadas públicas. Apesar 

disso, o âmbito de aplicação deste diploma a este tipo de empresas públicas ou 

sociedades anónimas de capitais maioritariamente públicos ficasse dependente de 

uma portaria do ministro competente pelo sector;  

 

� São atualizados os tipos de concursos em vigor com as diretivas Europeias, tendo em 

consideração as regras impostas pelas mesmas para os tipos de concursos, sendo-lhes 

também conferidos novos enquadramentos legais; 

 

� Adoção de um conceito de �trabalhos a mais� com definições mais claras, 

introduzindo-lhes maior rigor na sua aplicação; 

 

� Mais uma vez a retificação de preços é alvo de nova regulamentação, tendo como 

objetivo atribuir a esse processo uma disciplina mais rigorosa e clara; 

 

� O processo existente para o concurso público foi melhorado, de modo a automatizar 

as fases do mesmo, aumentando assim a rapidez com que o mesmo de desenrola; 
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� É fixada a obrigação da celebração de um contrato de seguro por parte do 

concorrente, em condições definidas por portaria, nos casos em que os concorrentes 

apresentem projeto base; 

 

� A garantia do empreiteiro face ao dono de obra devido a boa execução da empreitada 

foi alargado para 5 anos, de modo a fornecer ao dono de obra uma maior garantia de 

um trabalho bem feito, tal como obrigando os empreiteiros a melhorar a sua 

qualidade na execução dos trabalhos.  

 

A aplicação das transformações mencionadas levou então à criação do Decreto-lei n.º 

405/93. D.R. n.º 287, Série I-A de 1993/12/10. Mais uma vez este manteve algumas das 

características em relação aos modos de pagamento ao empreiteiro e do tipo de concursos 

existentes, sendo que neste caso foi acrescentado mais um tipo de concurso denominado de 

concurso por negociação.  

 

2.1.5. Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março 

 

Após a introdução da Diretiva Europeia n.º 93/37/CE de 14 de Junho de 1993 tornou-se 

necessário adotar essas diretrizes na legislação nacional. Uma vez que Portugal tinha 

acabado de adotar um novo diploma nesse mesmo ano, no qual não estava contemplado da 

forma mais correta medidas relativas à coordenação dos processos de adjudicação, foi 

necessário começar a trabalhar num novo documento que regulasse os processos de 

adjudicação de obras públicas. Para além disso, ficou também claro que era necessário 

regular de forma mais rigorosa e transparente o mercado das obras públicas.  

 

Para corrigir estes problemas foi então aprovado o Decreto-lei n.º 59/99 de 2 de Março em 

Diário da República segundo o número 51 da Série I-A. Este diploma introduziu medidas 

coerentes com a restante legislação existente de modo a regular o acesso e a permanência 

como empreiteiro de obras públicas e industrial da construção. Para isso foi criado um novo 

Instituto Público com a designação de IMOPPI � Instituto dos Mercados de Obras Públicas 

e Particulares e do Imobiliário, designado posteriormente por InCI (Instituto da Construção 

e do Imobiliário), e atualmente por IMPIC (Instituto dos Mercados Públicos, do Mobiliário 

e da Construção).  
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Este novo documento introduz algumas diretrizes tais como: [5] 

 

� Este novo diploma alarga a sua aplicação às concessionárias de serviços públicos e 

às sociedades de interesse coletivo, as quais exerçam atividades em regime exclusivo 

ou de privilégio, uniformizando assim a legislação a que as diferentes entidades 

ficam sujeitas;  

 

� Tendo como objetivo a qualificação/especialização das comissões de avaliação, são 

então criadas duas comissões, uma que fica responsável pela qualificação dos 

concorrentes e a outra fica responsável pela análise das propostas; 

  

� Introduz-se a possibilidade dos concorrentes apresentarem uma proposta com preço 

fixo, ou seja, um preço que renuncia à revisão de preços anteriormente mencionada 

noutros diplomas;  

 

� Introduzem-se alterações no regime da garantia dos contratos, traduzidas 

essencialmente nos seguintes aspetos: Substituição da caução pela retenção de 10% 

dos pagamentos a efetuar no caso de obras de valor inferior a 5 000 contos; Aumento 

da caução, até 30% do preço total do contrato, em casos excecionais devidamente 

justificados e publicitados; Substituição da caução por contrato de seguro adequado 

à execução da obra pelo preço total do respetivo contrato; Manutenção da caução por 

um período de cinco anos, correspondente ao prazo de garantia;  

 

� Modifica-se de novo a subcontratação em obras de caris público, criando-se um 

regime para o contrato de empreitada de direito privado, o qual introduz vantagens 

em relação ao conhecimento da atividade proposta. Para além disso, cria condições 

de concorrência mais clara; 

 

� Proíbe-se a possibilidade de contratar subempreitadas de trabalhos ou partes do 

mesmo em valor superior a ¾ do valor da obra;  
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� De modo a acompanhar as diretivas Europeias, introduzem-se regras específicas de 

modo a regular os contratos de concessão de obras públicas, principalmente no que 

diz respeito aos prazos para apresentação de propostas e em questões de publicidade; 

 

� Neste diploma começam-se a moldar disposições legais acerca de higiene, saúde e 

segurança no trabalho, o qual previa também punições para os não cumpridores, tais 

como a possibilidade de rescisão dos contratos por parte do dono de obra sem 

qualquer direito a indeminização ao empreiteiro; 

 

� Obrigatoriedade para os donos de obra de publicarem no primeiro trimestre de cada 

ano todas as adjudicações efetuadas no ano anterior, qualquer que tivesse sido o tipo 

e empreitada ou tipo de contrato realizado;  

 

� De modo a simplificar, melhorar e clarificar os processos de qualificação das 

empresas, são introduzidas normas desburocratizadoras, das quais de destacam a 

presunção de existência de idoneidade, capacidade técnica e capacidade económica 

e financeira pela posse do certificado de classificação de empreiteiro de obras 

públicas. Este certificado regula os tipos de trabalhos que a empresa pode efetuar, 

mas também classifica a capacidade da mesma de efetuar cada tipo de trabalho. 

 

� Neste diploma introduz-se um regime relativo ao controlo de custos em obras 

públicas. Este controlo introduz grandes restrições àquilo que se chama de �trabalhos 

a mais�, os quais aumentam os custos previstos para as empreitadas públicas. Os 

�trabalhos a mais� podem ser resultantes de alterações propostas pelo dono de obra, 

mas também devido a erros e omissões de projeto. Assim sendo, são adotadas regras 

específicas que permitam a execução de trabalhos a mais.  

 

Este documento mantem os tipos de concursos públicos existentes, tal como o tipo de 

remuneração a efetuar ao adjudicatário, sendo que poderão ter sofrido algumas alterações 

ligeiras nas suas definições. Para além disso é composto por 278 artigos, os quais se 

encontram organizados em 11 capítulos divididos em secções. 

 

Tendo agora em conta a evolução sofrida pela legislação acerca da regulação das 

empreitadas de obras públicas, podemos concluir que esta se veio a aperfeiçoar com a 
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necessidade corrente da atualização da mesma aos tempos presentes, ao desenvolvimento 

tecnológico, mas também ao desenvolvimento económico não só do país, mas também do 

Mundo.  

 

Para além disso reparamos também que a quantidade de informação contida nos documentos 

ao longo dos tempos teve sempre uma tendência crescente, quer no número de artigos, quer 

nos detalhes que os mesmos contêm.  

 

2.2. Legislação e Procedimentos Atuais 

 

Mais recentemente, e tendo em conta a necessidade de atualização da legislação aos tempos 

do século XXI, foi elaborado o Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado através do 

Decreto-lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro. Tendo agora em conta a aplicação da legislação 

atual à realização de concursos públicos, podemos referir que para além do CCP, existem 

também outros documentos que têm que ser tidos em conta aquando da realização de uma 

proposta para um concurso público. Os documentos referidos são o Caderno de Encargos 

(CE) e o Programa de Procedimento (PP). Estes últimos documentos são fornecidos com o 

projeto aquando do lançamento do concurso e regem o concurso para empreitada em causa 

desde o lançamento do programa de concurso até á entrega definitiva da obra ao dono de 

obra, sendo que estes documentos são validados pelo estado e sector público e contêm valor 

jurídico e legal.  

 

Para melhor se perceber os documentos que é necessário ter em conta hoje em dia para a 

realização de uma proposta para um concurso público, apresenta-se de seguida cada um deles 

de uma forma resumida. 

 

2.2.1. Código dos Contratos Públicos  

 

Tendo então em vista a atualização da regulamentação dos processos de contratação pública, 

e considerando que o último diploma foi publicado em 1999, começou-se a trabalhar num 

novo documento que fosse ao encontro das novas Diretivas Europeias. Este novo documento 
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estabelece a disciplina aplicável à contratação pública, mas também rege as bases dos 

contratos públicos na natureza de contrato administrativo.  

 

Com base no que vem exposto no CCP, este resulta da transposição das Diretivas Europeias 

n.º 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março 

de 2004, alteradas pera Diretiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Setembro, a qual por 

último foi retificada pela Diretiva n.º 2005/75/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho 

aprovada a 16 de Novembro de 2005. Para além disso o mesmo entra em concordância com 

os Decretos-Leis n.os 59/99 de 2 de Março, 197/99 de 8 de Junho e o 223/2001 de 9 de 

Agosto, de modo a dar continuidade aos principais regimes jurídicos que se encontravam em 

vigor. [6]  

 

O CCP, para além de regulamentar a contratação pública, tem como objetivo dar um impulso 

à modernização e ao desenvolvimento segundo alguns pontos principais: [6]  

 

� Relativamente ao plano da investigação e desenvolvimento, o qual fixa um patamar 

de valor igual ou superior a 25.000.000,00 Euros, para o qual o adjudicatário é 

obrigado a elaborar projetos de investigação e desenvolvimento sobre o projeto em 

causa de modo a que esses projetos igualem ou superem 1 % do valor contratual em 

causa; 

 

� No que diz respeito ao plano da permeabilidade à evolução tecnológica e às 

possibilidades decorrentes das vias eletrónicas, o CCP vai ao encontro das exigências 

do e-procurement e da Estratégia Nacional de Compras;  

 

� Concretiza também a evolução jurídica e a sua ligação a áreas conexas como é o 

caso, entre outras, do modo e das técnicas de financiamento adotadas nos dias de 

hoje. 

 

Para além dos objetivos à modernização já apresentados, podem-se apresentar outros, como 

é o caso da simplificação, desburocratização e diminuição do tempo perdido na fase de 

concurso. Estes objetivos são materializados recorrendo às novas tecnologias, de modo a 

utilizar plataformas eletrónicas realizadas propositadamente para o efeito. 
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 De modo a aperfeiçoar e dotar a legislação de conceitos mais modernos e justos, o Código 

dos Contratos Públicos apresenta como principais avanços: [1]  

 

� Existe o abandono da possibilidade do tipo de concurso denominado por empreitada 

por preço global, por série de preços ou por percentagem;  

 

� Adotou-se clarificações para alguns intervenientes nas empreitadas, como é o caso 

do mecanismo de representação das partes ou dos poderes que o diretor de 

fiscalização da obra contêm;  

 

� Normalização dos regimes de garantias administrativas que dizem respeito aos 

empreiteiros nos casos em que sejam efetuados autos;  

 

� Adoção de regras que possibilitam a criação de um observatório para as obras 

públicas; 

 

� Fixação legal da regra até agora existente que ditava ao dono de obra de ser o 

responsável pelo procedimento de expropriação de terrenos ou outros imóveis, tal 

como da constituição de servidões e ocupação de prédios necessários à execução dos 

trabalhos. Fixa também que é da sua responsabilidade o pagamento de despesas e 

indeminizações daí resultantes; 

  

� De modo a complementar a última introdução, previu-se também as expropriações 

devem estar concluídas, na sua totalidade, antes da celebração do contrato. Esta 

normativa não se aplica quando o número de prédios a expropriar associado ao prazo 

de execução da obra tornem esta obrigação demasiado desajustada em relação à 

empreitada em si; 

 

� Acabou-se com a possibilidade de uma consignação parcial dos trabalhos a executar; 

 

� De forma a complementar e ajustar as regras até agora impostas para os trabalhos a 

mais, regulou-se e limitou-se ainda mais a permissão da execução deste tipo de 

trabalhos. Estas limitações acrescidas em relação ao anterior diploma visavam 

principalmente a melhoria dos projetos e o rigor em fase de concurso, de modo a 
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deixar de incluir os trabalhos necessários ao suprimento de erros e omissões de fora 

dos contemplados trabalhos a mais. Tendo como objetivo a aplicação do conceito 

anterior, redefiniu-se o regime da responsabilidade por erros e omissões, que passa a 

assentar quase exclusivamente sobre o empreiteiro que assume tal responsabilidade 

quando tenha a obrigação contratual ou pré-contratual de elaborar o programa ou o 

projeto de execução, exceto quando aqueles erros e omissões sejam induzidos pelos 

elementos elaborados ou disponibilizados pelo dono de obra;  

 

� Mais uma vez aplicaram-se limitações mais rígidas em relação à utilização de 

subempreitadas em obras públicas;  

 

� Especificação do regime de garantia da obra, que até agora era de 5 anos para toda a 

construção, passando agora a variar consoante se trate de defeitos relativos a 

elementos construtivos estruturais, a elementos construtivos não estruturais/ 

instalações técnicas ou equipamentos afetos à obra mas dela independentes. Para os 

defeitos considerados, foram então adotados os tempos de garantia de 10, 5 e 2 anos 

respetivamente; 

 

� Previsão de um relatório final de obra, que tem como objetivo materializar todos os 

acontecimentos e a obra em si; 

 

� Clarificação do regime de extinção do contrato pelo dono de obra e pelo empreiteiro, 

especificando os casos em que cada parte pode ou não justificadamente rescindir o 

contrato. Desta forma estabelecem-se regras que estimulam a imparcialidade e justiça 

para as partes intervenientes.   

 

Desde que o CCP entrou em vigor foi já alvo de diversas atualizações, mais concretamente 

9. Estas alterações têm como objetivo principal melhorar o CCP, de modo a se encontrar 

atualizado com a situação atual do país e da Europa. Estas alterações têm sido aplicadas de 

forma distribuída no tempo, o que mostra uma preocupação constante com a atualização do 

Decreto-Lei, tal como se pode verificar nas datas de publicação dos diplomas que procedem 

a essas alterações: [6]   

 

� Retificação n.º18-A/2008, de 28 de Março; 
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� Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; 

� Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de Setembro; 

� Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro; 

� Lei n.º 3/2010, de 27 de Abril; 

� Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de Dezembro; 

� Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro; 

� Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Junho; 

� Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de Outubro. 

 

De entre as mudanças introduzidas no CCP em relação à anterior legislação em vigor 

podemos frisar por exemplo os tipos de procedimentos de formação de um contrato para 

empreitada pública. De modo a dar a perceber de forma mais clara quais os procedimentos 

pré-contratuais existentes no CCP, apresenta-se agora de forma resumida cada um deles: 

 

� Ajuste Direto � Segundo o exposto no CCP é o procedimento onde a entidade 

adjudicante realiza um convite diretamente a uma ou mais entidades à sua escolha 

para que estas realizem uma proposta, sendo que a entidade adjudicante pode 

negociar diretamente os aspetos do contrato a celebrar. Nestes casos a entidade que 

recebe o convite não está obrigada a aceitar o mesmo ou a realizar a proposta. Este 

tipo de procedimento é um dos mais simplificados, sendo utilizado para empreitadas 

de menor valor. 

 

� Concurso Público � Este tipo de procedimento é um dos mais abrangentes que o 

CCP permite, podendo ser utilizado para qualquer valor de empreitada. Permite que 

qualquer interessado em executar a empreitada apresente a sua proposta, desde que 

reúna os requisitos exigidos no CCP e no programa de procedimento da empreitada 

em causa. O anúncio é publicado em Diário da República e pode ser divulgado 

também no Jornal Oficial da União Europeia, opção que fica a cargo da entidade 

adjudicante.  

 

� Concurso Limitado por Prévia Qualificação � Define-se como sendo um 

procedimento utilizado normalmente para obras de grande dimensão, quer de grande 

complexidade ou importância, e que implicam um preço contratual alto. Apesar disso 

pode ser utilizado para qualquer preço contratual. Segundo este procedimento, existe 
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uma primeira seleção das empresas que podem posteriormente apresentar a proposta 

a concurso. Esta pré-seleção é feita com base na avaliação técnica e financeira dos 

candidatos, como por exemplo a qualificação dos funcionários ou os tipos e valores 

de obras já realizadas pela empresa. 

 

� Procedimento por Negociação � Este tipo de procedimento contêm uma fase de 

negociação do conteúdo a contratar com uma ou várias empresas. Apesar disso, é um 

procedimento utilizado em casos mais pontuais, e que só pode ser admissível se a 

obra for objeto de concurso público, limitado por prévia qualificação ou diálogo 

concorrencial, e em que todas as propostas tenham sido excluídas. Para além disso, 

existe uma outra possibilidade da utilização este tipo de procedimento, como é o caso 

de obras que se destinem a fins de investigação. 

 

� Diálogo Concorrencial � É um tipo de procedimento muito especial e que só pode 

ser adotado quando o contrato em questão seja particularmente complexo, 

inviabilizando a adoção de um concurso público ou de um concurso limitado por 

prévia qualificação, conforme estabelecido nos artigos 204.º a 218.º do CCP. Para 

esta definição está fixado o que se considera contratos de particular complexidade, 

sendo que é quando a entidade adjudicante não está em condições de: 

� Definir a solução técnica mais adequada à satisfação das necessidades 

específicas do contrato; 

� Definir os meios técnicos capazes de responder aos objetivos; 

� Estabelecer de forma clara e precisa a estrutura jurídica e/ou financeira do 

contrato a celebrar. 

Deste modo é necessária a completa colaboração do adjudicatário para a execução 

do contrato, de modo a disciplinar relações contratuais futuras, principalmente em 

relação a preços ou quantidades previstas para o projeto em causa. 

 

 Para melhor se perceber algumas características de cada um deles em relação ao tipo de 

peças existentes, passa-se a apresentar a Tabela 2. [7]    
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Tabela 2: Tipos de peças dos procedimentos de formação de contrato existentes no CCP. 

[7]   

 

Procedimentos pré-contratuais Tipos de peças existentes no procedimento 

Ajuste direto � art.º 40º a) 
- Convite à apresentação de propostas; 

- Caderno de encargos. 

Concurso público � art.º 40º b) 
- Programa de procedimento; 

- Caderno de encargos. 

Concurso limitado por prévia qualificação 

- art.º 40º c) 

- Programa de procedimento; 

- Convite à apresentação de propostas; 

- Caderno de encargos. 

Procedimento de negociação - art.º 40º d) 

- Programa de procedimento; 

- Convite à apresentação de propostas; 

- Caderno de encargos. 

Diálogo concorrencial - art.º 40º e) 

- Programa de procedimento; 

- Convite à apresentação de soluções; 

- Convite à apresentação de propostas; 

- Memória descritiva; 

- Caderno de encargos. 

 

 

Deste modo, e sendo que este relatório de estágio tem como objetivo principal a elaboração 

de concursos públicos, passa-se de seguida a apresentar os tipos de peças existentes neste 

tipo de procedimento. Para além dos dois tipos de peças já referenciadas na Tabela 2, será 

também exposto o Projeto de Execução, o qual é uma peça indispensável à realização do 

concurso público.  

 

2.2.2. Caderno de encargos 

 

Segundo o legislador, e transcrevendo a definição, o caderno de encargo pode ser 

��������� ���� 	
 � ��
� �� ������������ ��� ������ �� ��������� � ������� �� ��������

� ���������� Estas cláusulas podem ser técnicas e/ou jurídicas, as quais vão ser incluídas no 
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contrato e definem as obrigações e deveres das partes intervenientes no mesmo. Para além 

disto, o CCP caracteriza o caderno de encargos em outros 5 pontos, os quais caracterizam 

de forma mais completa os objetivos e os possíveis conteúdos existentes: [6]   

 

� ���� ����� �� 	�
����
� ��	��������� ��� ����
����� ��� ��
�
�
��	 � ����
� ��

contrato a celebrar, as cláusulas do caderno de encargos podem consistir numa 

mera fixação de especificações técnicas e numa referência a outros aspetos 

����
����� �� �������� ����� ��

��
�� 
��� ��	� � ����� �� � ������� 

 

� �As cláusulas do caderno de encargos relativas aos aspetos da execução do contrato 

submetidos à concorrência podem fixar os respetivos parâmetros base a que as 

propostas estão vinculadas.� 

 

 

� �Os parâmetros base referidos no número anterior podem dizer respeito a quaisquer 

aspetos da execução do contrato, tais como o preço a pagar ou a receber pela 

entidade adjudicante, a sua revisão, o prazo de execução das prestações objeto do 

contrato ou as suas características técnicas ou funcionais, e devem ser definidos 

através de limites mínimos ou máximos, consoante os casos, sem prejuízo dos limites 

resultantes das vinculações legais ou regulamentares aplicáveis.� 

 

� �O caderno de encargos pode também descrever aspetos da execução do contrato 

não submetidos à concorrência, nomeadamente mediante a fixação de limites 

mínimos ou máximos a que as propostas estão vinculadas�� 

 

� �Os aspetos da execução do contrato constantes das cláusulas do caderno de 

encargos podem dizer respeito a condições de natureza social ou ambiental 

relacionadas com tal execução.�  

 

Deste modo, o caderno de encargos assume elevada importância na atividade contratual, 

fixando aspetos relevantes para a realização do contrato. Tal como se verificou o caderno de 

encargos fixa cláusulas tais como o preço, a sua revisão, os prazos de conceção, garantias e 

regime sancionável, tal como as obrigações e direitos tanto do adjudicatário como da 

entidade adjudicante.  



43 
 

 

Para que este seja o mais justo possível para todos os candidatos, não é permitida a 

especificação no caderno de encargos de quaisquer especificações técnicas que mencionem 

produtos específicos ou de proveniência específica, ou até de processos ou meios especiais 

de modo a favorecer ou eliminar algum dos candidatos. Esta obrigação tem como objetivo a 

salvaguarda do interesse dos concorrentes em poderem participar no concurso se assim o 

desejam. 

 

Para além do já especificado, este documento tem também como objetivo integrar elementos 

que especifiquem termos a que se deve obedecer na execução da empreitada, como por 

exemplo métodos construtivos ou tempos parciais a cumprir.  

 

Considerando a importância do caderno de encargos, é importante ter em conta que por 

muito bom que seja o dono de obra e o projetista poderão existir falhas. Este mesmo 

documento poderá conter erros e/ou omissões, pelo que é também é da obrigação dos 

empreiteiros a deteção destes mesmos erros e omissões. Para além disso, os empreiteiros 

têm a obrigação de realizar uma proposta para a resolução desses problemas.  

 

2.2.3. Programa de Procedimento 

 

Este documento é aquele que estipula as regras e os termos a que a fase de concurso deverá 

obedecer, ou seja, estipula regras e procedimentos desde o lançamento do concurso até à 

celebração do contrato entre as partes. Assim sendo, e considerando a sua importância em 

fase de concurso, e considerando que contém todas as informações acerca do concurso, 

apresenta-se de seguida algumas dessas informações: 

 

� Identificação do procedimento; 

� Objeto do procedimento; 

� Entidade adjudicante; 

� Órgão que tomou a decisão de contratar; 

� Fundamentação da escolha do concurso público; 

� Acesso às peças do procedimento; 

� Órgão competente para prestar esclarecimentos; 
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� Preço base; 

� Preço da proposta anormalmente baixo; 

� Documentos que constituem a proposta; 

� Idioma dos documentos que constituem a proposta; 

� Propostas variantes; 

� Prazo para apresentação das propostas; 

� Modo de apresentação da proposta e dos documentos que a instruem; 

� Prazo de manutenção das propostas; 

� Critérios de adjudicação; 

� Consultores e estudos de apoio à decisão; 

� Modalidade jurídica de associação de empresas; 

� Leilão eletrónico; 

� Caução; 

� Documentos de habilitação a apresentar pelo adjudicatário; 

� Prazo para apresentação dos documentos de habilitação; 

� Prazo para confirmar compromissos assumidos por entidades terceiras; 

� Despesas e encargos do concorrente; 

� Entre outros. 

 

Para além das informações atrás apresentadas, a entidade adjudicante pode colocar qualquer 

outra informação que ache relevante para o bom decorrer do concurso. Este documento tem 

valor legal e deve ser seguido por todos os intervenientes no concurso, para que desta forma 

se verifique a clareza do concurso e a igualdade de todos os concorrentes.   

 

2.2.4. Projeto de Execução 

 

� ������� �� �	�
��
� ���� ��� ��������� 
���� �� ��
������ ��������� ���� ����������� �

partir do estudo prévio ou do anteprojeto aprovado pelo Dono de Obra, destinado a facultar 

todos os elementos necessários à definição rigorosa dos ��������� � �	�
������ [8] Para além 

disso, é também seu objetivo apresentar de forma clara todos os elementos do projeto a todos 

os intervenientes na execução da obra. Estes elementos são normalmente compostos por 

peças escritas e peças desenhadas. 
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As peças escritas são parte integrante do projeto de execução, sendo que integram todos os 

elementos escritos existentes, tal como a memória descritiva e justificativa, fichas técnicas, 

cálculos demonstrativos, medições pormenorizadas, mapa de quantidades, condições e 

especificações técnicas especiais da empreitada. 

 

As peças desenhadas tendem a complementar as peças escritas, sendo que devem integrar 

todos os elementos gráficos necessários à perfeita execução da empreitada, desde a sua 

implantação até aos acabamentos finais. Para além disso, representam também 

características geométricas e dimensionais apresentadas em plantas, alçados, cortes e 

pormenores construtivos. É de elevada importância referir que todas as peças existentes são 

de alta importância para a realização da empreitada, sendo que todas as peças desenhadas 

devem vir acompanhadas de peças escritas.  
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3. Realização de Concursos Públicos 

 

Quando se pretende realizar uma proposta para concurso público é necessário ter em conta 

���� � ��������� �	��	 
�	 ���� �	 	
��	����� 	���
�� � ������ �� ���� ������	��������� 	���

Após estar definido que se vai realizar certa proposta, o primeiro passo é perceber que tipo 

de elementos é necessário apresentar na proposta de orçamento, para que esta se mostre 

válida. 

 

Estes critérios normalmente vêm expressos no programa de procedimento, podendo estes 

fazer parte dos documentos já existentes no CCP ou qualquer outro documento que o dono 

de obra ache necessário, desde que para o qual apresente um modelo do mesmo. Existem 

alguns documentos que são pedidos em quase todos os concursos, e que fazem parte da parte 

mais burocrática do concurso, podendo ser pedidos outros, mais específicos, que 

normalmente dizem respeito à capacidade da empresa em realizar trabalhos ou garantias, 

	��� 

 

De modo a se perceber de que tipos de documentos estamos a falar, apresentam-se de seguida 

alguns documentos mais comuns pedidos pelos donos de obra referentes a concursos 

públicos: 

 

� Declaração referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP; 

� Proposta de preço; 

� Declaração com o valor dos trabalhos; 

� Lista de preços unitários; 

� Planos de trabalho; 

� Outros. 

 

Para cada um deles, ou outros, existem especificidades as quais são mencionadas no 

programa de procedimento, tendo estes que as respeitar, caso contrário podem ocorrer em 

desqualificação.  
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De seguida passa-se a apresentar alguns dos principais documentos e procedimentos que 

levam à realização de uma proposta para concurso público. 

 

3.1. Orçamentação 

 

A orçamentação consiste em elaborar um orçamento, sendo que o orçamento pode 

considerar-se como o cálculo dos custos para executar determinada empreitada.  

 

Após a realização do projeto é possível realizar uma estimativa orçamental inicial para todas 

as fases da construção, o que permite estabelecer um preço base para a construção da 

empreitada. Assim, é de elevada importância a experiência e os conhecimentos que o 

engenheiro ou projetista contêm na área da orçamentação, de modo a aproximar-se o mais 

possível do preço real da empreitada, evitando assim grandes derrapagens orçamentais. [9]   

 

Tendo então como principal noção que o principal objetivo da orçamentação é quantificar 

da forma mais próxima possível da realidade o custo de certa empreitada, podemos dizer que 

tentam-se evitar principalmente duas situações: a sobre-orçamentação e a sub-orçamentação. 

Pode-se referir que uma sobre-orçamentação pode pôr em causa a viabilidade financeira do 

empreendimento ou a perda do concurso para outro concorrente devido a um orçamento 

pouco competitivo. Ao contrário deste, a sub-orçamentação pode levar a prejuízos 

acentuados para o empreiteiro que podem levar à sua instabilidade financeira ou a custos 

não esperados para o dono de obra. [10]   

 

Para concluir pode-se referir que devido à importância do orçamento para diferentes 

entidades, como por exemplo o projetista, o dono de obra ou o empreiteiro, que poderão 

conter diferentes pontos de vista em relação ao mesmo, é necessário que o orçamento de 

determinada empreitada seja realizado da forma mais clara, justa e transparente possível, de 

modo a não prejudicar nenhuma das entidades. [11]   
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3.1.1. Preparação dos Orçamentos 

 

De modo a ter como objetivo a realização de um orçamento que faça parte de uma proposta 

para concurso público, há que ter em atenção alguns detalhes, tal como o estudo do concurso 

público em si, desde peças desenhadas, peças escritas, procedimentos, caderno de encargos, 

mapa de quantidades, etc. O estudo do concurso é um dos fatores mais importantes para a 

realização de um orçamento de qualidade e principalmente competitivo.  

 

Para este estudo é necessário ter em conta que todos os elementos que acompanham o 

concurso são de elevada importância, pois daí pode decorrer a realização de um bom 

orçamento, competitivo e com uma boa probabilidade de vencer o concurso. Por outro lado 

pode dar origem a um mau orçamento que pode levar a que se perca a obra ou pior que isso 

que se ganhe a obra e que se tenha prejuízo na mesma, podendo assim levar uma empresa 

ao seu declínio ou falência.  

 

Neste estudo deve-se ter em conta o cruzamento de toda a informação existente, o que para 

além de dar uma ideia mais realista dos trabalhos a realizar permite também perceber se 

existem falhas, denominadas de erros e omissões de projeto. Com a entrada em vigor do 

CCP, foram implementadas medidas de modo a prevenir e reduzir a percentagem de erros e 

omissões existentes nos concursos, diminuindo assim as suas consequências. De entre essas 

medidas, podemos frisar a obrigatoriedade da apresentação de uma listagem de erros e 

omissões pelo empreiteiro, onde devem estar identificados os erros e omissões detetados em 

fase de concurso. Possibilitando assim que sejam pagos ao empreiteiro os suprimentos desses 

erros e omissões aquando da construção da empreitada. Para além disso, passou também a 

ser obrigatório a revisão do projeto em obras de grande complexidade, entre outras. [6]   

 

Para além do que já foi referido, o estudo preliminar do projeto permite também perceber 

que tipo de trabalhos estão previstos para a empreitada em causa, podendo desta forma dar 

a perceber ao orçamentista da empresa se é necessário a realização de pedidos de cotação a 

outras empresas, para certos trabalho que o concorrente só por si não tem capacidade para 

concretizar. Este tipo de trabalhos são normalmente trabalhos mais específicos, como é o 

caso de fundações especiais, estruturas especiais, entre outros.  
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Do mesmo modo que o orçamentista percebe que existem trabalhos que dependem na 

totalidade de entidades terceiras, percebe também que existem outros trabalhos ou materiais 

previstos para a empreitada para os quais é necessário pedir orçamento, pois apesar de existir 

uma base de dados na qual já existem milhares de preços tabelados para materiais e mão-de-

obra, existem sempre alguns que não estão nessa base de dados ou não se encontram 

atualizados. Assim, o orçamentista tem de efetuar os pedidos de cotação que acha necessário 

para a elaboração de um orçamento competitivo e o mais real possível.  

 

Seguindo a mesma linha de pensamento anterior, o orçamentista pode-se deparar com 

trabalhos para o quais não tem preço, nem consegue pedir orçamento a uma entidade terceira. 

Quando isto acontece, desenrola-se um procedimento de estudo e caracterização do trabalho 

em causa, que passa pelos tipos de materiais a utilizar, aos rendimentos espectáveis, a 

necessidade de mão-de-obra, etc. Ou seja todos os fatores que estão implícitos para o tipo de 

trabalho em causa, de modo a obter-se um preço para o trabalho em causa que seja o mais 

verídico possível e competitivo. 

 

Após o estudo do concurso e do mapa de trabalhos é necessário efetuar alguns trabalhos e 

estudos adicionais, para que se possa orçamentar alguns tipos de trabalhos que merecem um 

pouco mais da atenção do orçamentista, como é o caso do betão armado em elementos 

estruturais. Nos mapas de quantidades fornecidos pelos donos de obras é possível encontrar 

o mesmo trabalho descrito e divido de maneira diferente.  

 

Na Tabela 3 apresenta-se um descritivo que diz respeito à execução de um elemento em 

betão armado, sendo que é a maneira mais usual de realizar a descrição deste tipo de 

trabalhos.  
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Tabela 3: Exemplo de um descritivo relativo à execução de uma laje em betão armado. 

 

Descrição Quantidade Unidade 

Fornecimento e colocação de betão armado em lajes, 

constituído por betão C35/45 XA2 e aço A500 NR, incluindo 

aditivo hidrófugo de reconhecida qualidade; cofragem metálica 

ou contraplacado marítimo com aplicação de óleo descofrante 

de reconhecida qualidade, incluindo vibração e todos os 

trabalhos e materiais acessórios necessários à sua correta 

execução. 

 

 

 

200 

 

 

 

m3 

 

 

No exemplo apresentado através da Tabela 3 pode-se verificar que todos os trabalhos e 

materiais inerentes à execução de uma laje em betão armado estão conjugados no mesmo 

descritivo.  

 

Este tipo de descritivo implica a medição do betão armado, ou seja, implica que o 

orçamentista tenha que realizar medições acerca das quantidades dos materiais, 

equipamentos e mão-de-obra que estão incluídos na execução do betão armado. Neste 

exemplo, a única informação que é dada é a quantidade de betão, em volume, mas nesta está 

também incluída a quantidade de aço e de cofragem, pelo que as quantidades de aço e 

cofragem terão que ser medidas para a orçamentação deste trabalho. As medições efetuadas 

serão quantidade de betão, aço e cofragem de todos os elementos de laje, de modo a obter 

uma densidade de aço e cofragem por metro cúbico de betão.  

 

O preço a apresentar no descritivo acima será a conjugação de todos estes valores, incluindo 

algum tipo de trabalho adicional como é o caso da bombagem do betão por m3. Apesar de já 

termos a informação da quantidade de betão no projeto, esta tem que ser averiguada, pois 

pode não ser exata. É de elevada importância neste tipo de medições que a quantidade de 

aço e cofragem seja considerada com a quantidade exata de betão que os elementos contêm. 

Através da aplicação dos valores obtidos para a quantidade de aço e cofragem, é possível 

então aplicá-los a fichas de rendimento que nos fornecem o preço de custo de determinado 

trabalho, neste caso o de betão armado.  
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Caso as medições efetuadas não sejam coerentes, poderemos ter uma quantidade de aço e 

cofragem mais baixa ou mais alta do que na realidade, o que no primeiro caso levará a um 

prejuízo para a empresa, enquanto que no segundo caso levará a que o valor deste trabalho 

se apresente demasiado alto, comprometendo a competitividade em relação aos preços dos 

outros concorrentes.   

 

Caso se cometa este tipo de erros, estes poderão levar a um grande prejuízo, pois dependendo 

do tipo de empreitada, a estrutura de betão armado pode representar uma grande parte do 

preço total da construção. No exemplo apresentado na Tabela 3, referente a betão armado 

em lajes, cujo preço de venda poderá representar entre 200 a 220 euros por metro cúbico de 

betão armado, ou seja, no caso apresentado representa entre 40.000 a 44.000 euros. Este 

exemplo serve para demonstrar que uma falha de 10% no preço do betão armado pode 

representar 4000 euros de prejuízo, e é necessário ter em conta que só estamos a falar de 

lajes e não de toda a estrutura. O mesmo erro se aplica em caso de sobrevalorização, erro 

esse que pode levar a que o orçamento fique muito elevado e que dificilmente se ganhe a 

obra.  

 

Este erro pode-se considerar um pequeno erro, pois é relativamente fácil acontecerem erros 

de 10%. Para tal basta que haja um erro na quantidade de aço 10 kg/m3 e 1 m2 de cofragem 

a cada metro cúbico. Considerando que cada Kg de aço pode custar 1 euro e que cada metro 

quadrado de cofragem pode custar 10 euros, o incremento resultante mais é de 20 Euros ao 

preço do metro cúbico de betão armado. Estes 10 Kg de aço é um pequeno valor, podendo-

se considerar como a quantidade de desperdício/empalmes de material na aplicação do aço, 

pois usualmente numa laje a quantidade de aço pode rondar 120 Kg/m3.  

 

Em obra, e caso não hajam alterações ao projeto de estabilidade por parte do dono de obra, 

o empreiteiro só pode cobrar ao dono de obra o valor da quantidade de betão armado de facto 

colocado, considerando para isso o valor de metro cúbico de betão armado considerado no 

orçamento, independentemente da quantidade de aço ou de cofragem aplicada. Isto pode 

levar a que a empresa tenha prejuízo, prejudicando a sua própria estabilidade financeira, ou 

então que fique com uma margem de lucro muito elevada, prejudicando o dono de obra. 
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Noutras empreitadas, a descrição deste tipo de trabalho já se encontra subdividida, tal como 

é definido, referido e aconselhado pelo LNEC numa das suas publicações sobre ������� ��

���	
�� 
� ��
����
��� [12] e demonstrado agora na Tabela 4: 

 

Tabela 4: Exemplo de 3 descritivos relativos à execução de uma laje em betão armado. 

 

Descrição Quantidade Unidade 

Fornecimento e colocação de betão em lajes, constituído por 

betão C35/45 XA2, incluindo aditivo hidrófugo de reconhecida 

qualidade; aplicação de óleo descofrante de reconhecida 

qualidade; incluindo bombagem, vibração e todos os trabalhos 

e materiais acessórios necessários à sua correta execução. 

 

 

200 

 

 

m3 

Fornecimento e colocação de aço em lajes, constituído por aço 

A500 NR, incluindo arame recozido e todos os trabalhos e 

materiais acessórios necessários à sua correta execução. 

 

30000 

 

Kg 

Fornecimento e colocação de cofragem em lajes, constituída 

por cofragem metálica ou contraplacado marítimo com 

aplicação de óleo descofrante de reconhecida qualidade, 

incluindo estruturas de suporte, descofragem e todos os 

trabalhos e materiais acessórios necessários à sua correta 

execução. 

 

 

 

6 

 

 

 

m2 

 

 

Na Tabela 4 apresenta-se uma descrição dos trabalhos que se verificou ser menos usual nos 

concursos públicos a que a empresa concorreu, pois necessita que o projetista aplique mais 

tempo à realização do mapa de quantidades. Para além da medição da quantidade de betão, 

que é a mais rápida e fácil de efetuar, o projetista têm que efetuar a medição de todo o aço e 

cofragem a utilizar na empreitada, necessitando também de dividir estes trabalhos por tipo 

de elemento construtivo.  

 

Este modo de apresentação dos trabalhos evita que o orçamentista tenha que medir as 

quantidades apresentadas, pois são fornecidas quantidades exatas para os trabalhos a efetuar. 

Este facto leva a que em situação real de obra, o pagamento dos trabalhos seja mais justo e 

real em relação ao que é colocado em obra.  
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Por fim, e de forma a complementar os trabalhos preparatórios que levam à realização de 

um bom orçamento, é necessário frisar um outro ponto importante, que é o caso de trabalhos 

que se apresentam em unidades nas quais não é possível efetuar a sua orçamentação. Para 

explicar este tipo de situação apresenta-se de seguida a Tabela 5, a qual apresenta um 

exemplo prático relacionado com o problema descrito, e o qual está incluído num dos 

concursos práticos realizados no âmbito do estágio: 

 

Tabela 5: Descritivo 10.1.4 relativo à execução de um muro de vedação. [13]   

 

Capítulo Descrição Quantidade Unidade 

 
 
 
 
 
 

 
10.1.4 

Execução de muro de vedação em betão armado 

e blocos de betão e arame farpado no topo. Inclui 

a realização de todos os trabalhos necessários, 

designadamente levantamento e reposição de 

pavimentos, movimento de terras, fornecimento e 

aplicação de betão de limpeza e betão armado, 

reboco e pintura em tinta acrílica para exteriores 

em cor a definir pelo Dono de Obra, fornecimento 

e fixação de suportes e arame farpado, incluindo 

ainda o fornecimento e aplicação de todos os 

materiais necessários. 

 

 

 

 

 

150 

 

 

 

 

 

m 

 

 

No descritivo apresentado através da Tabela 5, e o qual faz parte integrante de um concurso 

público, é possível verificar que existem vários trabalhos diferentes no mesmo descritivo. 

Mas apesar disso, o principal problema depara-se com as unidades em que o dono de obra 

pretende o orçamento, pois um muro quando detêm características pouco homogéneas na 

sua constituição é de difícil orçamentação ao metro linear. Para que melhor se perceba a 

constituição do muro em si, apresenta-se no Anexo 1 a peça desenhada 10.4 relativa ao muro 

de vedação da empreitada em causa. 

 

Segundo a peça desenhada podemos perceber que o muro é constituído por elementos 

estruturais e não estruturais. Dos elementos estruturais podemos frisar as fundações isoladas 
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que servem de base aos pilares os quais devem estar espaçados no máximo 3 m. Para além 

disso pode-se frisar também a existência de vigas de travamento que ficarão colocadas no 

topo do muro, de modo a ligarem os pilares na sua parte superior, fornecendo alguma 

resistência ao conjunto e impedindo de alguma forma os possíveis deslocamentos de 

elementos isolados.  

 

Ao nível não estrutural podemos frisar a existência de panos de alvenaria constituídos por 

blocos de betão e assentes com argamassa, os quais irão ocupar os espaços existentes entre 

os elementos estruturais.  

 

Para além dos elementos já mencionados, o muro é também alvo de acabamentos, através 

da aplicação de reboco e pintura em tinta acrílica para exteriores. Como complemento ao 

muro está prevista a colocação de postes que suportarão o arame farpado. 

 

Mais uma vez, e considerando agora este tipo de situações é necessário ter em conta que é 

necessário efetuar as medições de todos os constituintes do muro, quer dos elementos 

estruturais e das suas características, quer dos elementos não estruturais, dos acabamentos e 

estruturas acessórias, incluindo todos os trabalhos, materiais e assessórios à sua correta 

execução. Estas medições devem ser efetuadas para todo o muro, ou seja para a construção 

total e acabada do muro, e devem ser realizadas nas unidades respetivas de cada tipo de 

trabalho, com a finalidade de obter mais tarde o custo para todos os trabalhos em separado.  

 

Após estes trabalhos adicionais, e considerando agora o orçamento do muro em si, o 

orçamentista calculará o custo de todos esses trabalhos em separado através das medições 

efetuadas e somará todos eles, obtendo o custo final do muro. De modo a obter o preço para 

as unidades desejadas, o orçamentista só terá que dividir o custo total do muro pelo 

comprimento do mesmo e obterá o custo por metro linear de muro executado. De um modo 

simplista, todo este procedimento tem a finalidade de obter uma média ponderada de todos 

os trabalhos a efetuar. 

   

Para finalizar é também importante e por vezes obrigatório que se proceda a uma visita 

técnica ao local da empreitada. Este tipo de visita tem como principal objetivo tirar dúvidas 

relativas ao local ou a elementos existentes, tirando dúvidas importantes e registando essa 

visita com fotografias para estudo futuro dos trabalhos a orçamentar. Para além disso serve 
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também como estudo das vias de acesso ao local, espaço existente para implementação do 

estaleiro ou procura e verificação da existência de materiais e mão-de-obra no local de modo 

a reduzir os custos com o transporte de pessoas e mercadorias. [14]   

 

3.1.2.  Realização de Orçamentos 

 

A elaboração de um orçamento consiste principalmente em calcular, para cada um dos 

artigos descritos no mapa de quantidades os respetivos preços unitários tendo em conta as 

características do trabalho e as unidades expressas em cada artigo. O cálculo destes preços 

unitários obtêm-se diretamente ou por vezes indiretamente dos rendimentos pressupostos no 

planeamento da empreitada. Estes rendimentos dependem de empresa para empresa, 

decorrentes da qualificação e capacidade da mão-de-obra e equipamentos da mesma. A estes 

rendimentos são aplicados os custos unitários básicos de todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra necessários à realização desse trabalho. 

 

Assim sendo, o orçamento que acompanha uma proposta é normalmente constituído por 

quatro tipos de custos diferentes. Estes podem-se caracterizar como Custos Diretos, Custos 

Indiretos, Custos de Estaleiro e Margem de Lucro e Risco. 

 

Os Custos Diretos podem-se considerar como sendo os custos diretamente relacionados na 

produção da empreitada, mais especificamente: [15] [16]   

 

� Custos de mão-de-obra: Custos diretos relacionados com o pessoal necessário à 

execução da empreitada, nos quais devem estar incluídos os vencimentos periódicos/ 

mensais dos mesmos, acrescidos de todos os encargos sociais previstos na lei, nos 

contratos de trabalho ou nas políticas das empresas. 

 

� Custos dos materiais: Custos dos materiais e elementos da construção, necessários 

à perfeita e correta execução dos trabalhos, sendo estes custos considerados de 

acordo com as quantidades necessárias e utilizadas para a sua execução, obtidas 

através das medições no projeto. Dos custos já mencionados, pode-se referir ainda 

que estes estão ligados à compra ou aluguer dos materiais, tal como a consideração 

de uma percentagem para desperdícios e gastos que ocorrem nos materiais utilizados. 
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� Custos dos equipamentos e ferramentas: São os custos relacionados com o 

aluguer, compra ou manutenção de equipamentos e ferramentas que são diretamente 

utilizados na realização dos trabalhos previstos. Para além disso, podem também ser 

afetados por custos com a reparação, conservação, transporte, montagem e 

desmontagem dos mesmos. No caso de equipamentos ou ferramentas alugadas, o 

custo desse aluguer é totalmente abatido na execução dessa empreitada. A atribuição 

destes custos podem também ser centrados nas operações efetuadas na realização das 

atividades ou então consideradas distributivamente nos custos de estaleiro. Temos 

como exemplo deste caso os custos com a grua. 

 

� Custos com subempreitadas: Nestes custos estão considerados possíveis custos 

com a contratação de subempreiteiros, os quais sejam necessários contratar para a 

execução de alguns trabalhos. Estas contratações podem ser necessárias divido à 

necessidade de mais mão-de-obra do que aquela que a empresa dispõe, ou então 

devido à necessidade de mão-de-obra qualificada, materiais ou equipamentos 

especiais afetos a alguns tipos de trabalhos. Por vezes este tipo de contratação 

apresenta um custo substancialmente mais económico do que a utilização dos 

próprios recursos da empresa. 

 

Os custos diretos representam a composição de cada recurso, sendo eles os materiais, mão-

de-obra e equipamento que entram diretamente na execução do trabalho, considerando as 

suas respetivas unidades, quantidades, custos unitários e totais.  

 

A obtenção da contribuição relativa de cada um dos recursos para a obtenção da composição 

de custos é normalmente efetuada com recurso a fichas de rendimento, nas quais estão 

representados todos os recursos necessários à obtenção do preço de custo, tal como as suas 

quantidades e preços unitários. A maioria das vezes, dependendo do tipo de trabalho que se 

está a orçamentar ou da empresa que está a efetuar o orçamento, não se recorre a estas fichas, 

pois já existem preços fixados para cada tipo de trabalhos. É claro que para a obtenção destes 

preços, se teve em conta alguns rendimentos, quer seja de mão-de-obra, de materiais ou de 

equipamentos. O recurso a este tipo de fichas é mais usual quando não existe um preço de 

custo definido para certo trabalho, no qual o orçamentista terá que estudar o trabalho em si 

e quantificá-lo. 
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Nos dias de hoje já existem inúmeras fichas de rendimentos já realizadas, executadas através 

de rendimentos teóricos, mas principalmente com recurso a rendimentos práticos, ou seja, 

aqueles que de facto são os praticados em obra. Para além disto, essas fichas já contêm preços 

para todos os recursos, os quais devem ser reavaliados caso os custos desses recursos sejam 

diferentes no momento da consulta em relação ao momento em que as fichas foram 

efetuadas. Como exemplo deste tipo de fichas pode-se enunciar o caso das Fichas de 

Rendimentos publicadas pelo LNEC [16], tal como publicações anteriores e posteriores. Para 

além disso já existem inúmeras fichas de rendimentos disponibilizadas na internet, as quais 

são atualizadas diariamente consoante as condições do mercado da construção civil. Com 

isto quero dizer que podem ser alvo de atualizações em relação aos rendimentos devido a 

novas técnicas de execução dos trabalhos, ou alterações no custo da mão-de-obra devido a 

variações nos vencimentos, entre outros. 

 

De modo a fornecer uma ferramenta útil à empresa, a qual será aplicada diretamente na 

orçamentação de trabalhos de betão armado, foram realizadas de fichas de rendimentos 

vocacionadas para os trabalhos de betão armado em diferentes elementos estruturais. Estas 

foram efetuadas tendo por base a sua aplicação à empresa Tecnorém, direcionadas 

principalmente para a aplicação efetiva em obra, de modo a tentar-se obter valores o mais 

reais possível. Para a realização das mesmas foram consultados os orçamentistas da empresa, 

algumas fichas existentes no mercado, subempreiteiros, aplicadores, vendedores de 

materiais e profissionais relacionados com este tipo de trabalhos, os quais apresentam um 

contacto direto com este tipo de trabalhos. Deste modo, pretende-se obter valores e 

rendimentos o mais verídicos possível, de modo a que os valores se adequem à empresa em 

específico. Por fim, as fichas de rendimento obtidas tem como função auxiliar os 

orçamentistas da empresa na obtenção de preços para este tipo de trabalhos, mas também 

dar a perceber neste relatório de estágio como é calculado o custo de alguns trabalhos de 

betão armado. As fichas mencionadas serão apresentadas e explicadas no ponto subsequente 

a este.  

  

Os Custos Indiretos podem-se considerar como sendo uma percentagem do custo com os 

encargos totais gerais da empresa, sendo que são canalizados principalmente para todos os 

custos não específicos de cada empreitada. Mais especificamente, são aqueles que se 
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mostram necessários à manutenção da estrutura administrativa e técnica da empresa. De 

entre estes podem-se frisar: [15] [16]   

 

� Custos com a estrutura da empresa: Incorporam estes os custos com os 

vencimentos do pessoal administrativo no geral, sem considerar a parte 

administrativa técnica. Para além disso estão incluídas as despesas correntes do 

empreiteiro, tal como os seguros de pessoas e bens, encargos financeiros, despesas 

����������	 �
�� 

 

� Custos Industriais: Nestes consideram-se todos os custos inerentes às secções não 

intervenientes diretamente nas empreitadas, ou seja são aquelas que asseguram a 

função técnica da empresa, como por exemplo o departamento financeiro. Nestes 

custos estão incluídas então as despesas com os vencimentos do pessoal interveniente 

nessas secções, encargos com a amortização e exploração de viaturas do pessoal 

técnico, despesas mais comuns como os gastos gerais com o estaleiro central da 

empresa, onde trabalham por exemplo mecânicos, gestores de produtos, 

����
�������� �� ��
������	 �
�� 

 

� Outros custos inerentes às empreitadas adjudicadas: Nestes estão incluídos por 

exemplo despesas com o pessoal responsável pelo estudo, realização, gestão e 

apresentação das propostas. Tal como gastos relacionados com a adjudicação, 

garantias bancárias, aquisição de projetos ou licenças necessárias à apresentação das 

propostas. 

 

Os Custos de Estaleiro consideram-se como sendo os custos imputáveis a todo o estaleiro 

existente em obra. De entre estes consideram-se as instalações fixas, como por exemplo 

contentores de apoio ao pessoal da empresa ou ao dono de obra. Para além disso, 

consideram-se também os custos de manutenção do mesmo, a mão-de-obra e equipamentos 

necessários à realização da obra e que não se conseguem incluir nos trabalhos previstos em 

mapa de quantidades. Mais concretamente podem ser definidos como: [15]    

 

� Custos com a mão-de-obra não diretamente produtiva: Estes custos são 

normalmente referentes aos encargos com o pessoal não diretamente produtivo, mas 

necessários à execução da empreitada, nos quais devem estar incluídos os 
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vencimentos periódicos/mensais dos mesmos, acrescidos de todos os encargos 

sociais previstos na lei, nos contratos de trabalho ou nas políticas das empresas. 

Como exemplo deste pessoal podem-se referir o pessoal dirigente (Diretores e base 

�� �������� ���	
� ������
 ����������
 ��
� ���� ������������� ����������� ���	
�

���������� �� ���� ����������� �� ����� ������������ ���	) ou pessoal de serviços 

auxiliares. 

 

� Equipamentos apensos ao estaleiro: São normalmente equipamentos, materiais ou 

ferramentas não englobadas nos custos diretos e os quais são indispensáveis para a 

realização da obra, mas sem que sejam apensos a algum tipo de trabalho em 

especifico. De entre estes podem-se frisar as gruas, as centrais de betão, vedações de 

estaleiro, andaimes, placas informativas, ���	 

 

� Viaturas: São despesas relacionadas com as viaturas da empresa, desde deslocações 

de pessoas, ao transporte de materiais, incluindo combustíveis e despesas de 

manutenção e reparação das mesmas.  

 

� Montagem e desmontagem do estaleiro: Consideram-se neste tópico todas as 

despesas relacionadas com a montagem e desmontagem do estaleiro. Estas despesas 

incluem a mão-de-obra, equipamentos e todos os trabalhos que sejam necessários à 

realização das tarefas mencionadas.  

 

� Exploração do estaleiro: Num estaleiro de obras existem algumas despesas fixas 

decorrentes da exploração do mesmo. De entres elas podem-se frisar as despesas com 

� ���������� ��� � �
����� �� �����
����� ������ ����� �
����������� ���	 

 

A Margem de Lucro e Risco: Esta margem consiste normalmente numa percentagem fixa 

sobre todos os trabalhos a executar. Para além disso, pode-se dizer que apresenta como 

objetivo principal a inclusão de um valor de lucro para a empresa e garantir uma margem 

que cobra o risco decorrente do investimento a efetuar, tal como dos diversos riscos 

decorrentes da execução da obra. Esta margem de risco pode ser considerada como uma 

margem para cobrir eventuais problemas, como é o caso das más condições atmosféricas, 

que muitas vezes atrasam os trabalhos, do local da construção que pode ser um local de 

difícil acesso, entre outros. Normalmente é uma percentagem que ronda os 2 a 4 %, podendo 
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ser mais ou menos dependendo do empreendimento, da empresa concorrente, do preço base 

da obra, entre outros. [16]   

 

Tal como foi explicado no ponto anterior (4.1.1), e considerando que por vezes é necessário 

pedir orçamentos a outras entidades, é necessário ter em conta que nesses casos o valor desse 

orçamento é o custo direto da empresa para os trabalhos em questão, valor esse que depois 

será afetado pelos outros 3 custos. Após a receção dos orçamentos das diferentes entidades, 

é feita uma comparação dos orçamentos com vista a encontrar o melhor orçamento, quer seja 

em valor do mesmo, qualidade dos trabalhos, etc. Deste modo tenta-se obter a proposta mais 

vantajosa para o trabalho em questão, pois nem sempre o orçamento mais baixo é o mais 

vantajoso. Este acontecimento pode ocorrer devido a vários fatores, mas principalmente 

dependem das condições das propostas apresentadas, as quais muitas vezes excluem algumas 

componentes dos trabalhos apresentados nas suas propostas, tendo que acrescentar os custos 

desses trabalhos adicionais. 

 

Por fim, e de modo a dar a perceber resumidamente as etapas necessárias ao cálculo do valor 

de venda de uma proposta, o qual se define como sendo o valor monetário que a empresa 

cobra ao seu cliente pela execução de determinado empreendimento, de modo a cobrir todos 

os tipos de gastos na execução da mesma e ainda uma margem de lucro para a empresa, 

apresenta-se de seguida a Figura 1: 
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Figura 1 � Etapas a realizar para calcular o valor de venda de uma proposta. [18] 

 

Deste modo podemos perceber de um modo resumido todos os passos que são necessários à 

realização de um orçamento para uma empreitada, de modo a contemplar todos os custos 

inerentes à realização do mesmo. 

 

Tal como foi mencionado anteriormente, serão de seguida apresentadas e explicadas as 

fichas de rendimento realizadas, de modo a dar a perceber a origem dos valores aplicados 

nas mesmas, tal como o modo de funcionamento e as restrições das mesmas.  

 

3.1.3. Fichas de Rendimento 

 

Tendo como objetivo a realização de uma ferramenta de trabalho que pudesse ser útil à 

empresa, e após se ter discutido essa ideia com os principais intervenientes do estágio, entre 

eles, o orientador de estágio por parte da entidade académica, o supervisor de estágio por 

parte da entidade profissional e o Presidente do Conselho de Administração da Empresa, 

chegou-se à conclusão que seria interessante e útil a realização de fichas de rendimentos 

aplicadas à empresa.  
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Esta ferramenta tem como principais objetivos o desenvolvimento das capacidades de 

orçamentação e planeamento do estagiário, mas também de servir como ferramenta de 

trabalho auxiliar na empresa, para uso dos colaboradores da empresa na realização de 

orçamentos e planeamentos.  

 

Como existem inúmeros tipos de trabalhos diferentes, podendo estes dar origem a milhares 

de fichas diferentes, foi necessário aplicar a realização das fichas de rendimentos a um tipo 

de trabalho em específico, o qual, após alguma discussão se optou por escolher a execução 

de elementos de betão armado in situ. A escolha deste tipo de trabalhos caiu principalmente 

no facto de o estagiário durante o estágio ter tido grande contacto com estruturas de betão 

armado, as quais se sobressaem nos orçamentos quando falamos de obras de infraestruturas, 

������������	� �� 
��
�� � 
����� 

 

As fichas de rendimento apresentam principalmente valores que se podem aplicar aos 

orçamentos, mas também apresentam valores importantes para a realização de 

planeamentos. A aplicação das fichas de rendimentos em planeamentos são de grande 

importância, pois na grande parte das vezes, o cálculo do tempo de execução de 

determinados trabalhos de betão armado é realizado de uma forma pouco rigorosa, sem que 

haja uma base experimental que torne esses valores mais próximos da realidade. Este 

problema pretende-se solucionar com a existência destas fichas de rendimento, nas quais 

para além dos preços dos trabalhos em questão, estão também expressas os tempos de 

execução de cada tipo de trabalho, permitindo assim que se estime um valor para a duração 

da execução de trabalhos de execução de betão armado. 

 

Como já existem inúmeras fichas de rendimento disponíveis no mercado com base em 

estudos teóricos e/ou práticos, mas que descriminam e descrevem todos os trabalhos, 

acessórios e materiais necessários à realização do trabalho em questão, decidiu-se que as 

fichas de rendimento a realizar teriam principalmente como base os parâmetros utilizados 

na empresa para realizar o tipo de trabalhos em questão. Assim sendo, consideraram-se a 

execução dos trabalhos de um modo realista, ou seja, considerando o modo como os 

trabalhos são realizados em obra, com recurso a subempreiteiros para certos tipos de 

trabalhos e materiais que são necessários à execução dos trabalhos. 
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Para que fosse possível a realização das fichas do modo proposto, foi necessário proceder à 

realização de alguns pedidos de informação e inquéritos a subempreiteiros, aplicadores, 

vendedores de materiais, profissionais relacionados com este tipo de trabalhos e 

orçamentistas da empresa, de modo a perceber os valores e rendimentos que se consideram 

e encaixam melhor na empresa.  

 

O trabalho de pesquisa mostrou-se um pouco moroso, pois foi necessário pedir a colaboração 

das pessoas, sem que daí ocorressem situações de constrangimento de alguma das partes ou 

de incómodo devido ao tempo despendido.  

 

Deste modo, e tendo como função a realização dos objetivos propostos anteriormente, 

realizaram-se fichas de rendimentos para os principais elementos de betão armado que são 

executados nas obras dos dias de hoje, sendo eles:  

 

� Sapatas; 

� Vigas de Fundação; 

� Pilares; 

� Vigas; 

� Lajes; 

� Paredes ou Muros; 

� Escadas. 

 

Para que fosse possível realizar esta tarefa, foi necessário considerar exemplos de elementos 

de betão armado, indicando as suas dimensões e características principais. Para além disso, 

foi também imprescindível que se considerassem valores em termos médios de trabalho, pois 

por vezes é difícil indicar com precisão os rendimentos executáveis em obra, pois poderão 

existir inúmeras condicionantes aos mesmos.  

 

Para que melhor se perceba no que consistem as fichas realizadas, passa-se de seguida a 

apresentar a primeira ficha de rendimento, exposta na Tabela 6, a qual está aplicada à 

execução de sapatas em betão armado. Para além disso, procede-se de seguida à explicação 

da origem dos valores nela expostos, tal como a sua constituição, interligação entre valores 

e variação possível para os valores considerados. É de referir também que a ficha de 

rendimento exposta na Tabela 6 está dividida em duas partes, sendo estas compostas por: 
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Primeira Parte:  

Na primeira parte da ficha estão expostos os dados referentes à descrição do elemento em 

estudo, os quais são indispensáveis para a sua orçamentação, sendo estes: 

 

� Item: Numeração correspondente ao descritivo ao mapa de quantidades de trabalhos; 

 

� Descritivo: Explicação do trabalho a executar, o qual se apresenta no mapa de 

quantidades de trabalhos; 

 

� Densidade de cofragem: Média da quantidade de cofragem em m2 por m3 de betão, 

resultante das medições efetuadas ao elemento em estudo; 

 

� Densidade de aço: Média da quantidade de aço em kg por m3 de betão, resultante 

das medições efetuadas ao elemento em estudo;  
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Tabela 6 � Ficha de rendimentos para Sapatas  
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� Quantidade: Quantidade unitária do trabalho em estudo.  

 

Para além dos dados referentes ao elemento em estudo, apresentam-se também nesta tabela 

os preços obtidos para o descritivo em causa, sendo eles: 

 

� Preço unitário: Reflete diretamente o preço médio de custo direto por m3 de betão 

armado para o trabalho em causa. 

 

� Preço unitário de venda: Este preço representa o valor de venda por m3 do trabalho 

em causa, resultante da consideração do preço unitário como base acrescido das 

percentagens correspondentes aos custos indiretos e ao lucro. As percentagens 

consideradas para estes dois parâmetros são de 10,00% e 2,50% 

correspondentemente.   

 

Segunda Parte:  

 Esta tabela apresenta como objetivo o cálculo do preço unitário em �/m3 para os trabalhos 

em questão. Para o cálculo do preço unitário foi necessário proceder à subdivisão da tabela 

em 4 partes, segundo o que é realizado em obra pela empresa, estando então subdividida em: 

 

� Mão-de-obra: Mão-de-obra fornecida por colaboradores da empresa, necessária à 

realização dos trabalhos. 

 

� Subempreitadas: Nesta estão localizadas as subempreitadas que a empresa contrata 

para a realização dos trabalhos, dividindo-se estas em: 

 

� Aço: Na subempreitada de aço encontra-se incluída a mão-de-obra necessária 

à realização das armaduras dos elementos em questão, tal como todos os 

equipamentos e acessórios necessários à execução dos trabalhos referentes às 

armaduras; 

 

� Cofragem: Na subempreitada de cofragem encontra-se incluída a mão-de-

obra necessária à realização das cofragens para os elementos em questão, tal 
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como para a descofragem e betonagem dos elementos. Para além disso, estão 

incluídos também os materiais, ou seja, a cofragem, palhetas, barrotes de 

����� � �������	
 ������
 ���
 ��	� ��	���	���� � ����
 ����� ��	��	

englobados os equipamentos necessários à realização dos trabalhos de 

cofragem, tal como máquinas de cortar madeira, réguas vibratórias e 

vibradores de agulha para betão, martelos, entre outros.  

 

� Materiais: Nos materiais estão considerados aqueles que a empresa é responsável 

por comprar, mesmo que sejam os subempreiteiros a executar os trabalhos, passando 

então pelo betão pronto, aço, arame recozido e espaçadores; 

 

� Equipamentos: Considerando que a maioria dos equipamentos são da 

responsabilidade dos subempreiteiros, e considerando situações normais de obra, 

apenas fica da responsabilidade da empresa o pagamento dos custos referentes à 

autobomba de betão, a qual na maioria das vezes é necessária para realizar as 

betonagens.  

 

Passando agora aos valores apresentados na tabela, e considerando que o objetivo é a 

realização de uma ficha de rendimentos e não só de uma ficha de orçamentação, passa-se de 

seguida a explicar como se chegou aos valores presentes na tabela. Esta explicação é de 

elevada importância para que se perceba a metodologia seguida, a qual tinha como finalidade 

chegar ao preço unitário direto para os trabalhos em questão, tal como aos tempos de 

execução dos trabalhos, que nos podem auxiliar na realização dos planeamentos.  

 

� Rendimentos: Todos os rendimentos utilizados estão expressos nas respetivas 

unidades SI/hora/homem, de modo a se obter um rendimento unitário por hora e 

homem. Os rendimentos utilizados baseiam-se em termos médios de trabalho, pois é 

necessário muitas das vezes recorrer a informações tendo em consideração uma certa 

equipa de trabalho, passando-se de seguida à explicação da origem dos mesmos: 

 

� Mão-de-obra:  

 

� Pedreiro: Segundo o que se conseguiu apurar, atualmente na empresa 

um pedreiro já não apresenta um papel muito importante na realização 
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de trabalhos de betão armado, restringindo-se apenas a fornecer por 

vezes alguma pequena ajuda na betonagem dos elementos ou na 

execução do saneamento de juntas de betonagem, pelo que, segundo 

o que se verifica na empresa, pode-se considerar um rendimento de 4 

m3/hora/homem, o que representa 15 minutos para cada m3 de betão 

armado; 

 

� Servente: À semelhança do que acontece com o caso do pedreiro, 

pode-se atribuir o mesmo ao servente, pelo que o rendimento deste é 

igual ao do pedreiro; 

 

� Subempreitadas:  

 

� Aço: Para uma equipa de 6 homens, e considerando um dia de 

trabalho com 8 horas diárias, foi possível estimar que esta equipa 

monta aproximadamente 2 toneladas de varões de aço, incluindo 

desperdícios. Com isto, e distribuindo essa quantidade de aço pelas 

horas de trabalho e quantidade de homens foi possível obter um 

rendimento unitário de aproximadamente 42 kg/hora/homem;  

 

� Cofragem: Para este caso foi possível obter informações que levam 

a afirmar que um carpinteiro de cofragem executa a cofragem de 1 

sapata com as dimensões consideradas na ficha de rendimentos em 30 

minutos. Para além disso, foi-me também transmitido que é 

necessário outro tanto de tempo para os restantes trabalhos 

respeitantes ao subempreiteiro de cofragem, os quais incluem também 

a betonagem dos elementos, a descofragem dos elementos e todos os 

trabalhos necessários à correta execução dos trabalhos em questão. 

Estas informações levaram a um rendimento espectável de 3 

m2/hora/homem, que é a quantidade de cofragem necessária para a 

realização de uma sapata com as dimensões consideradas.  
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� Materiais:  

 

� Betão: Considerando agora a betonagem dos elementos, foi possível 

chegar à conclusão que numa hora betonam-se em condições normais 

10 m3 de betão, considerando uma equipa de 3 homens, os quais são 

indispensáveis para a realização do trabalho em questão. Assim 

sendo, pode-se afirmar que o rendimento unitário para a betonagem 

do betão se situa nos 3,33 m3/h/homem;  

 

� Aço: Considerando que a aplicação do aço é da responsabilidade do 

subempreiteiro, e que para este já existe um rendimento estimado, é 

correto afirmar que o aço tem um rendimento de aproximadamente 42 

kg/hora/homem, o qual é igual ao do subempreiteiro de armadores de 

aço; 

 

� Arame recozido: No caso do arame recozido para atar armaduras, é 

possível afirmar que este se executa a uma percentagem aproximada 

de 1 % em relação à armação do aço. Assim sendo, o seu rendimento 

é de 1 % do valor do rendimento do aço, obtendo-se assim um valor 

de 0,42 kg/hora/homem; 

 

� Espaçadores de cimento: Este parâmetro torna-se um pouco difícil 

de quantificar, pois a sua aplicação depende muito do tamanho dos 

elementos a aplicar. Apesar disso, pode-se afirmar que se consegue 

utilizar 19 a 20 espaçadores a cada 15 minutos, o que representa o 

tempo de colocação das armaduras no interior do elemento por 

betonar. Assim, e considerando 19 espaçadores, é possível afirmar 

que numa hora se colocam 76 espaçadores, obtendo assim um 

rendimento de 76 un/hora/homem. 

 

� Equipamentos: 

 

� Autobomba de betão: Para o caso da autobomba de betão, pode-se 

afirmar que o rendimento desta está diretamente relacionada com a 
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quantidade de betão a betonar, pelo que, deste modo, esta apresenta o 

mesmo rendimento da betonagem do betão que se situa em 3,33 

m3/h/homem. 

 

� Quantidades unitárias: Estas quantidades dizem respeito diretamente às 

quantidades correspondentes a 1 m3 dos trabalhos em questão, ou seja, são as 

quantidades unitárias necessárias para que se realize 1 m3 de betão armado para o 

elemento em estudo, considerando em algumas delas os desperdícios de material. 

Estes desperdícios dizem respeito por exemplo ao aço que se desperdiça na 

preparação e montagem das armaduras, ou a uma certa quantidade de betão que fica 

no interior da autobomba de betão. É também importante frisar que todas elas 

apresentam-se respetivamente na sua unidade SI;  

 

� Tempo de execução: O tempo de execução dos trabalhos em questão é obtido 

através da divisão entre as quantidades unitárias e os rendimentos considerados. 

Apenas se considerou tempos de execução para a mão-de-obra e subempreitadas, 

pois para os materiais e equipamentos estes tempos de execução já estão 

considerados nas subempreitadas, pelo que não faz sentido o cálculo dos respetivos 

tempos de execução. Este tempo de execução pode-se considerar como sendo o 

tempo necessário para executar os trabalhos respeitantes de cada interveniente, 

referente a 1 m3 de betão armado;  

 

� Preço unitário: O preço unitário para cada item considerado é aquele que a empresa 

tem como referência no momento da pesquisa, podendo estes ser atualizados a 

qualquer altura. De modo a perceber melhor a origem dos valores apresentados, 

passa-se de seguida à explicação dos mesmos: 

 

� Mão-de-obra: No que diz respeito à mão-de-obra do pedreiro e do servente, 

pode-se afirmar que os valores considerados são aqueles que a empresa tem 

em vigor à data da pesquisa, expressos em �/hora;  
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� Subempreitadas:  

 

� Aço: A origem do preço unitário para a subempreitada de aço tem 

como base o custo para a empresa para preparação e montagem de 1 

kg de aço, que se situa atualmente entre 18 a 22 cêntimos por quilo de 

aço, dependendo do diâmetro em questão. Assim sendo, e como por 

vezes é difícil estimar com precisão a quantidade de aço a colocar para 

cada diâmetro, a empresa adota por norma um valor médio, o qual se 

situa nos 20 cêntimos. Dito isto, basta multiplicar os mesmos pelo 

rendimento correspondente, da qual se obteve um valor de 8,33 

�/hora; 

 

� Cofragem: Relativamente ao custo das subempreitadas de cofragem, 

os valores considerados atualmente na empresa rondam os 8 a 12 

�/m2, dependendo do tipo de elemento e da altura a que o mesmo tem 

que ser realizado, valores estes que incluem todos os trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários à realização da cofragem. 

Assim, e à semelhança do que acontece no aço, adota-se um valor 

médio de 10 �/m2. Após isto, e mais uma vez à semelhança do que 

acontece para o aço, bastou multiplicar os mesmos pelo rendimento 

correspondente, da qual se obteve um valor de 30 �/hora.  

 

� Materiais: No caso dos materiais, adotaram-se valores médios que se têm 

utilizado ultimamente na empresa, e pelos quais a mesma é capaz de adquirir 

os materiais em questão. 

 

� Equipamentos: À semelhança do que acontece para os materiais, o custo 

referente à autobomba também é um valor de fácil obtenção, o qual se situa 

atualmente nos 8 �/m3 de betão bombado pela mesma. 

 

� Preço total: O preço total é referente à multiplicação entre o preço unitário e o tempo 

de execução, à exceção dos materiais e equipamentos, para os quais a obtenção do 

preço total é a multiplicação entre o preço unitário e as quantidades unitárias. Deste 
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modo, obtém-se o preço total para cada um dos artigos considerados, estando estes 

relacionados com uma unidade de trabalho, ou seja, o m3. 

 

Após toda esta metodologia, apenas é necessário efetuar a soma de todos os preços totais, 

obtendo assim o preço unitário em �/m3, necessário para o cálculo do preço de venda. 

 

Com esta explicação, é necessário agora fazer a interligação da ficha de rendimentos 

referente à execução de sapatas para a execução dos outros elementos estruturais 

considerados atrás. Devido às características dos valores utilizados na realização da ficha, e 

considerando que são valores em termos médios de trabalhos, os quais não dependem do 

tipo de elemento, pode-se dizer que apenas o rendimento da cofragem pode diferir quando 

se muda de elemento, alterando assim o preço unitário referente à subempreitada de 

cofragem presente na segunda parte da tabela.  

 

Assim, e considerando que se pretende obter uma ficha de rendimentos para cada tipo de 

elemento, realizou-se um estudo referente à variação do rendimento considerado para a 

cofragem consoante o elemento em estudo. De seguida apresenta-se a explicação acerca dos 

valores referentes aos rendimentos considerados para cada tipo de elemento, tendo em 

consideração a metodologia utilizada na obtenção do valor de rendimento da cofragem para 

o caso da sapata. Para além disso relembra-se o mesmo, apresentando também os outros 

casos. De modo a acompanhar a explicação e a entender a mesma, será também efetuada a 

ligação a cada ficha de rendimento apresentadas no fim deste ponto: 

 

� Sapatas: 1 homem demora 0,5 horas a realizar a cofragem da sapata considerada, 

logo necessita de 1 hora para realizar o trabalho completo. Assim, e dividindo o 

tempo necessário para efetuar o trabalho completo de cofragem pela quantidade de 

cofragem da sapata que são 3,00 m2, obtém-se um rendimento de 3,00 m2/h. (Tabela 

6) 

 

� Vigas de Fundação: 1 homem demora 0,75 horas a realizar a cofragem da viga de 

fundação considerada, logo necessita de 1,50 horas para realizar o trabalho 

completo. Assim, e dividindo o tempo necessário para efetuar o trabalho completo 

de cofragem pela quantidade de cofragem da viga de equilíbrio que são 4,00 m2, 

obtém-se um rendimento de 2,67 m2/h. (Tabela 7) 
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� Pilares: 1 homem demora 0,5 horas a realizar a cofragem do pilar considerado, logo 

necessita de 1 hora para realizar o trabalho completo. Assim, e dividindo o tempo 

necessário para efetuar o trabalho completo de cofragem pela quantidade de 

cofragem do pilar que são 4,20 m2, obtém-se um rendimento de 4,20 m2/h. (Tabela 

8) 

 

� Vigas: 1 homem demora 1,50 horas a realizar a cofragem da viga considerada, logo 

necessita de 3,00 horas para realizar o trabalho completo. Assim, e dividindo o 

tempo necessário para efetuar o trabalho completo de cofragem pela quantidade de 

cofragem da viga que são 6,50 m2, obtém-se um rendimento de 2,17 m2/h. (Tabela 

9) 

 

� Lajes: 1 homem demora 8,00 horas a realizar a cofragem da laje considerada, logo 

necessita de 16,00 horas para realizar o trabalho completo. Assim, e dividindo o 

tempo necessário para efetuar o trabalho completo de cofragem pela quantidade de 

cofragem da laje que são 25,00 m2, obtém-se um rendimento de 1,56 m2/h. (Tabela 

10) 

 

� Paredes ou Muros: 1 homem demora 8,00 horas a realizar a cofragem da parede 

ou muro considerado, logo necessita de 16,00 horas para realizar o trabalho 

completo. Assim, e dividindo o tempo necessário para efetuar o trabalho completo 

de cofragem pela quantidade de cofragem da parede ou muro que são 30,00 m2, 

obtém-se um rendimento de 1,88 m2/h. (Tabela 11) 

 

� Escadas: 1 homem demora 6,00 horas a realizar a cofragem da escada considerada, 

logo necessita de 12,00 horas para realizar o trabalho completo. Assim, e dividindo 

o tempo necessário para efetuar o trabalho completo de cofragem pela quantidade 

de cofragem da escada que são 15,40 m2, obtém-se um rendimento de 1,29 m2/h. 

(Tabela 12) 

 

Deste modo dá para perceber que quando estamos a falar de elementos realizados em altura, 

que são mais difíceis de executar e necessitam de mais materiais, falamos também de 

rendimentos menores.  
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Pretendeu-se assim efetuar uma ferramenta que seja útil à empresa, e que ao mesmo tempo 

demonstre as capacidades adquiridas pelo estagiário no decorrer do estágio. Para além disso, 

as fichas realizadas apresentam uma vantagem de poderem ser utilizadas ao longo dos 

tempos de um modo atualizado, pois o ficheiro será fornecido à empresa em formato Excel, 

podendo assim serem atualizadas. 
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Tabela 7 � Ficha de rendimentos para Vigas de Fundação. 

 

 



77 
 

Tabela 8 � Ficha de rendimentos para Pilares. 
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Tabela 9 � Ficha de rendimentos para Vigas. 
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Tabela 10 � Ficha de rendimentos para Lajes. 
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Tabela 11 � Ficha de rendimentos para Paredes ou Muros. 
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Tabela 12 � Ficha de rendimentos para Escadas. 
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3.1.4. Condicionantes Encontradas 

 

Aquando da realização de um orçamento que faça parte de uma proposta para um concurso 

público, é necessário frisar que também existem inúmeras dificuldades na realização do 

mesmo. Estas dificuldades apresentam-se de inúmeras maneiras, e depende em grande parte 

do orçamentista a resolução das mesmas. É de notar que as dificuldades a seguir descritas 

foram todas elas identificadas no decorrer do estágio na área da orçamentação por parte do 

estagiário.   

 

Condicionante 1: 

Uma das principais condicionantes encontradas no decorrer do estágio em questão foi a 

dificuldade na obtenção de alguns orçamentos que são solicitados a entidades terceiras e 

subempreiteiros. Este problema depara-se principalmente com a falta de disponibilidade por 

parte dessas empresas em realizar e fornecer os orçamentos solicitados, sendo que esta falta 

de disponibilidade pode ter vários fatores, tais como:  

� Falta de pessoal, que leva à impossibilidade da apresentação dessas propostas; 

� Sobrelotação de trabalho que essas empresas contêm, tendo que racionalizar mão-

de-obra, escolhendo orçamentos prioritários; 

� Decisões internas da empresa que levam à não apresentação deste tipo de proposta 

��� ��� �������	 
������ ��	��
 ��	 � ������ � ���lização deste tipo de 

orçamentos.  

 

� �� ����� ��� ��	 � ��������� 
������ ��	��
 �����-se indicar que por vezes existem 

empresas que não querem despender tempo neste tipo de orçamentos, pois como estamos a 

falar de concursos públicos, a probabilidade da empresa ganhar o concurso é quase sempre 

pequena, pelo que algumas empresas sabem que é um investimento a longo prazo e a maioria 

das vezes a custo zero, pois o empreiteiro que pede o orçamento pode não ganhar o concurso.  

 

Este tipo de problema é mais frequente em alguns tipos de trabalhos, como é o caso das 

caixilharias de alumínio, das estruturas metálicas ou pavimentações. Apesar de existirem 

empresas que optam por este tipo de procedimento, também existem algumas que dedicam 

um pouco dos seus recursos à realização deste tipo de propostas, de modo a tentarem ajudar 

a empresa concorrente a vencer o concurso. Por vezes, e mesmo que não se ganhe o 
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concurso, a empresa que deu o orçamento ao empreiteiro têm a possibilidade de concorrer a 

algum tipo de trabalho numa obra que o empreiteiro detêm, vindo a ter a possibilidade de 

executar esses trabalhos.  

 

Condicionante 2: 

Uma outra dificuldade encontrada é o caso da procura de empresas que possam realizar 

certos tipos de trabalhos. Este problema encontra-se principalmente em trabalhos ou 

materiais mais específicos, para os quais não existe muita informação ou oferta. 

 

Este problema vem normalmente associado a trabalhos ou materiais considerados mais 

recentes, sobre os quais não existe grande experiência na empresa que está a concorrer à 

obra, tendo que recorrer a outras empresas ou subempreiteiros.  

 

A resolução deste condicionante depende em grande parte do orçamentista, pois hoje em dia 

e com a ajuda das novas tecnologias, principalmente no que diz respeita à internet e à grande 

disponibilidade de informação na mesma, na qual poderá existir a solução procurada e 

consequentemente empresas que o realizem e às quais se possam pedir orçamentos.  

 

Condicionante 3: 

Tendo como objetivo a realização de um orçamento o mais competitivo possível, sem que 

haja prejuízo para o empreiteiro, é necessário obter também orçamentos de entidades 

terceiras que sejam competitivas. Em alguns casos, estas entidades devem estar localizadas 

o mais próximo possível do local da empreitada, de modo a poupar despesas de deslocação 

do pessoal, equipamentos e materiais. 

 

Este tipo de custos apresentam-se principalmente em trabalhos como o fornecimento de 

betão pronto, aço, agregados, estruturas metálicas, sinalização rodoviária, pavimentações, 

���� Em todos estes trabalhos os custos com o transporte são bastante avultados, pelo que 

é muito vantajoso trabalhar com empresas da zona prevista para a implementação da 

empreitada. 

 

Nesta linha de pensamento apresenta-se outro condicionante, que é o caso de por vezes não 

se conseguir encontra entidades que realizem os trabalhos descritos perto do local da obra. 

Isto acontece, pois, dado o enquadramento económico atual, as empresas foram obrigadas a 



84 
 

alargar a sua área de atuação, passando muitas delas a atuar em todo o país, o que por vezes 

implica deslocações de 300 ou 400 quilómetros até ao local da empreitada. Para além disso 

existem também obras em locais onde a existência de empresas que forneçam este tipo de 

trabalhos são muito reduzidas. Esta distância dificulta a procura de empresas que atuam na 

zona e que apresentem orçamentos competitivos. 

 

 

Condicionante 4: 

Para além dos problemas já apresentados existem outros que se deparam com problemas ao 

nível das soluções construtivas, pois por vezes alguns trabalhos existentes na empreitada 

podem tornar-se inexequíveis por diversas razões, tais como a não explicação do método 

construtivo a adotar naquele tipo de trabalho ou a não adaptação do tipo de método 

construtivo ao trabalho a executar.  

 

Apesar disto, este tipo de problemas podem ser alvo de erros e omissões, os quais devem ser 

remetidos ao dono de obra de modo a obter uma resposta, contendo uma solução eficaz para 

o problema, evitando problemas aquando da construção do empreendimento.  

 

Como exemplo deste tipo de problemas apresenta-se o caso de uma rede de distribuição de 

água, na qual é necessário implementar a tubagem no solo, sendo que num certo troço da 

rede, com um comprimento considerável, a profundidade de implementação da conduta é de 

10 metros. Esta profundidade de implementação da conduta implica uma descrição do tipo 

de solução construtiva, a qual não estava explicitada em nenhum dos documentos fornecidos 

pelo dono de obra.  

 

Assim sendo, poderíamos adotar uma solução construtiva à nossa escolha, mas como o 

comprimento da conduta é grande, qualquer solução construtiva vai-se apresentar 

extremamente dispendiosa, pelo que a melhor solução é pedir justificações para este 

acontecimento ao dono de obra. Deste modo, pretende-se esclarecer se o caso da 

profundidade de implementação desta conduta é um erro de projeto ou não, e caso não o 

seja, solicita-se se seja definida a solução construtiva a adotar para este troço.  

 

Caso o dono de obra não especifique no pedido de esclarecimento dos erros e omissões a 

solução construtiva a adotar a empresa tem o direito de escolher aquela que lhe parecer mais 
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adequada, sendo que caso a empresa ganhe o concurso, os custos considerados pela empresa 

para essa solução serão da inteira responsabilidade do dono de obra. Esta imputação dos 

custos ao dono de obra são legais, visto que foi apresentado o problema em erros e omissões, 

caso contrário, os custos adicionais da solução adotada pela empresa são da sua 

responsabilidade. 

 

Condicionante 5: 

De acordo com o que já foi apresentado no condicionante anterior, pode-se considerar que 

os erros e omissões de projeto têm um papel importante ao nível dos condicionantes na 

execução do orçamento, pois para a empresa que está a concorrer existe um certo atraso na 

execução do orçamento, tendo que estar à espera da resposta do dono de obra para poder 

concluir a proposta.  

 

Para além do tempo de espera da resposta do dono de obra, existe também o risco imputável 

ao empreiteiro pela execução do orçamento com a existência de erros e omissões que não 

são detetados pelo mesmo. Podendo nestes casos levar a um prejuízo para a empresa em 

certos trabalhos aquando da execução da empreitada.   

 

 Apesar de todos os problemas e condicionantes que um orçamentista encontra em cada 

concurso, é da sua responsabilidade tentar contornar os mesmos, resolvendo-os da melhor 

forma possível, podendo progredir com o seu trabalho. Esta resolução depende em grande 

parte dos conhecimentos e experiência do próprio orçamentista, mas também da sua 

capacidade em detetá-los e obter soluções. 

 

3.2. Plano de Trabalhos 

 

3.2.1. Regras e Procedimentos 

 

O plano de trabalhos ou mais conhecido como planeamento de uma empreitada, corresponde 

a um esboço cronográfico o qual fixa sequências e prazos para todas as espécies de trabalhos 

previstos no mapa de quantidades de trabalhos, incluindo a mão-de-obra e equipamentos 
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necessários à realização da empreitada. Para além disso, é também necessário o respetivo 

plano de pagamentos e cronograma financeiro. [19]   

 

Durante a execução de um plano de trabalhos que faça parte de uma proposta para concurso 

público há que ter em atenção que este tem que seguir a legislação em vigor prevista para o 

mesmo. 

 

A execução de um plano de trabalhos deve seguir as regras previstas no artigo n.º 361 do 

CCP [6], obrigação esta que também está prevista no programa de procedimento de cada 

concurso. Para além disso, no programa de procedimento é possível verificar a 

obrigatoriedade de realização dos quatro tipos de planos de trabalhos existentes, sendo eles: 

� Plano de atividades; 

� Plano de mão-de-obra; 

� Plano de equipamentos; 

� Plano de pagamentos e Cronograma financeiro. 

 

Para além da fixação de regras no programa de procedimento dos concursos, é também 

necessário cumprir o regulamentado no Caderno de Encargos. Neste costumam estar fixados 

prazos e regras que levam à realização do plano de trabalhos conforme o estipulado pelo 

dono de obra.  

 

O CE normalmente está subdividido em duas partes, sendo elas as cláusulas gerais e 

especiais: 

 

� Cláusulas gerais: Apresentam e definem os termos referentes os prazos de execução 

da empreitada, as regras referentes ao cumprimento do plano de trabalhos, sanções 

ao incumprimento dos prazos contratuais� ���� Pode-se dizer assim que as cláusulas 

gerais regem os termos mais abrangentes no que diz respeito à execução da 

empreitada. 

 

� Cláusulas especiais: Apresentam normalmente as regras impostas pelo dono de obra 

referentes à preparação e planeamento da execução da obra, nas quais estão impostas 

prazos para a realização de certos tipos de trabalhos. Para melhor se perceber a que 

se referem estes prazos, apresenta-se de seguida dois excertos que se complementam, 
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os quais foram extraídos de um Caderno de Encargos referente a um concurso 

realizado no decorrer do estágio: [20]   

 

EXCERTO 1: 

 

�60. PREPARAÇÃO E PLANEAMENTO DOS TRABALHOS 

 

60.1 PREPARAÇÃO E PLANEAMENTO DA EXECUÇÃO DA OBRA  

 

60.1.1 Os atos previstos na cláusula 8.1.4 deverão realizar-se em conformidade com os 

prazos parcelares indicados nas alíneas seguintes e em concordância com as 

correspondentes alíneas daquela cláusula:  

 

a) 22(vinte e dois) dias a partir da data de assinatura do Contrato;  

b) 11 (onze) dias a contar da data de entrega dos elementos da alínea a);  

c) 22(vinte e dois) dias a partir da data de assinatura do Contrato;  

d) 22(vinte e dois) dias após a data de apresentação dos documentos relativos à alínea c);  

e) 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato ou outro que vier a ser estabelecido pelo 

Dono da Obra, mas no máximo até à data da Consignação;  

f) 5 (cinco) dias úteis após a apresentação do documento da alínea e).  

 

60.1.2 Compete ao Empreiteiro elaborar, atempadamente e à sua custa, os processos que 

eventualmente venham a ser exigidos, para os abastecimentos e licenciamentos de água, 

energia e telefones, ou outros de qualquer natureza.� 

 

EXCERTO 2: 

 

�8. PREPARAÇÃO E PLANEAMENTO DOS TRABALHOS  

 

8.1 PREPARAÇÃO E PLANEAMENTO DA EXECUÇÃO DA OBRA 
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8.1.4 A preparação e o planeamento da execução da obra compreendem ainda:  

 

a) A apresentação de dúvidas/ erros e omissões sobre o Projeto de Execução e apresentação 

das soluções e métodos construtivos a adotar na obra;  

b) A resposta do Dono da Obra às dúvidas/ erros e omissões colocadas e aprovação das 

soluções e métodos construtivos referidos na alínea anterior;  

c) A elaboração e apresentação pelo Empreiteiro do Plano de Trabalho Ajustado e do Plano 

de Pagamentos e ainda o estudo e a definição dos processos de construção a adotar na 

realização dos trabalhos;  

d) A aprovação pelo Dono da Obra dos documentos referidos na alínea anterior;  

e) A elaboração de documento do Plano de Segurança e Saúde da fase de Obra, nos moldes 

indicados na cláusula 29.3;  

f) A aprovação pelo Dono da Obra do d�������� �����	
� �� ��
��� ���� 

 

Este tipo de prazos denominam-se de prazos parcelares, os quais têm como objetivo definir 

precisamente os prazos para alguns dos trabalhos existentes no plano de trabalhos. Apesar 

dos prazos indicados serem maioritariamente prazos que regem a parte burocrática da 

empreitada, muitas das vezes são também indicados prazos parcelares para trabalhos efetivos 

da obra, como exemplo a fixação de um prazo para a conclusão da parte estrutural da 

empreitada, entre outros.   

 

Para finalizar, é de elevada importância referir que o não cumprimento das normas e regras 

estabelecidas para o plano de trabalhos em qualquer um dos documentos apresentados dá 

direito ao dono de obra de excluir o concorrente do concurso. Mesmo que seja o mais bem 

colocado em termos de classificação de preço ou valia técnica, colocação essa que lhe daria 

a adjudicação da empreitada. Qualquer decisão da comissão de avaliação de propostas 

apresenta valor legal desde que justificado, tendo assim autonomia para a escolha da empresa 

vencedora segundo os critérios definidos para o concurso. 
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3.2.2. Realização de Planeamentos 

 

A correta realização do planeamento para além dos critérios definidos pelo dono de obra é 

de elevada importância, principalmente quando falamos de concursos onde o critério de 

����������� 	�� 
 � �� ����
 ����� ������� 	� ���� ��	�� � ��	���
� ������ ��e tiver o 

preço mais baixo, desde que tenha cumprido todas as regras e normas impostas no concurso.  

 

Ao contrário daquele, quando falamos de um concurso com valia técnica, estamos a falar de 

uma proposta avaliada segundo o critério da proposta economicamente mais vantajosa, na 

qual, para além de existir uma percentagem para o preço, existe também uma percentagem 

para a qualidade da parte técnica de todos os documentos apresentados pelo concorrente. 

Assim sendo, o planeamento deverá ser o melhor possível, reaproveitando e controlando 

quaisquer recursos afetos à empreitada, de modo a otimizar a construção da mesma. Nestes 

casos, mesmo que o concorrente tenha o preço mais baixo, um mau planeamento da parte 

deste pode dar a vitória no concurso a outro concorrente. [21]   

 

De modo ao realizar um bom orçamento, é necessário ter em atenção que este deve ser feito 

tendo como base o mapa de quantidades fornecido pelo dono de obra, ao qual, caso seja 

necessário se pode acrescentar os procedimentos pré-contratuais apresentados no excerto do 

ponto anterior. Esta inclusão no mapa de trabalhos deve ser cuidada e deve ser numerada 

como item 0, de modo a não alterar o mapa de quantidades do dono de obra, alteração essa 

que pode levar à desqualificação do concorrente. 

 

Para além disso, é necessário ter em conta que um planeamento começa na data da 

consignação total ou na da primeira consignação parcial. Para além destas é possível ainda 

considerar que o planeamento começa na data em que o dono de obra comunica ao 

empreiteira a aprovação do PSS (Plano de Segurança e Saúde), seguindo neste caso os 

termos da legislação em vigor quando a aprovação do PSS for posterior à data da 

consignação.  

 

O prazo máximo decorrido entre a consignação e a entrega provisória da obra ao dono de 

obra é considerado como sendo o prazo de conceção da empreitada, o qual está fixado no 
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CE e deve ser respeitado. Este prazo pode ter outra definição, definição esta que está 

explícita no Caderno de Encargos respeitante a cada concurso público.  

 

Para auxiliar a execução do planeamento é necessário e obrigatório recorrer a um programa 

informático do tipo Microsoft Project, podendo ser qualquer outro que cumpra os mesmos 

requisitos e capacidades.  

 

De modo a elaborar então um plano de trabalhos passa-se de seguida a referir algumas das 

fases que fazem parte do procedimento de execução de um planeamento: [17]   

 

1. Introdução de todas as atividades principais a realizar na obra: O mapa de trabalhos 

é normalmente dividido em capítulos, subcapítulos e tarefas sumárias, sendo estas 

últimas que incluem as várias atividades a serem realizadas, sendo que normalmente 

aparecem com todo o descritivo respetivo. 

 

2. Associar a cada tarefa existente agora no planeamento a respetiva quantidade e 

unidade de trabalho. Para além disso, e de modo a mais tarde ser possível obter o 

plano de pagamentos e cronograma financeiro é necessário também introduzir os 

preços unitários e totais para cada tarefa. 

 

3. De seguida associa-se a cada trabalho um rendimento teórico, o qual segundo 

numerosas comprovações deve estar muito próximo da realidade e normalmente 

advém das fichas de rendimentos, sendo que estes dados tornam possível o cálculo 

da duração de cada tipo de tarefa. Através da análise destes dois fatores para cada 

tarefa é-nos possível definir as durações das tarefas, tendo assim a noção das frentes 

de trabalho existentes em cada momento da realização da empreitada, analisando 

assim o objetivo principal que é o cumprimento do prazo total ou parcial da 

empreitada. 

 

4. Introdução das precedências entre as tarefas. Isto permite que se crie uma sequência 

lógica dos trabalhos a realizar, conseguindo-se assim visualizar de uma forma mais 

clara a duração dos trabalhos, com a respetiva ordem de execução e sobreposição de 

trabalhos, entre outros. A introdução das precedências dá também a perceber se 

estamos a cumprir o prazo da obra ou não consoante os rendimentos utilizados. Caso 
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não se esteja a cumprir os prazos estipulados pelo dono de obra será necessário 

aumentar ou diminuir os rendimentos de algumas ou todas as tarefas para que a 

duração total de cada tarefa aumente ou diminua consoante necessário, podendo 

assim cumprir o prazo de execução da empreitada.  

 

5. Por fim atribui-se a cada tarefa as equipas de trabalho necessárias à sua realização, 

sendo que estas equipas incluem a mão-de-obra e equipamentos previstos para o 

trabalho em questão. Com isto é depois possível obter os planos de mão-de-obra e 

equipamentos afetos à empreitada durante toda a execução da mesma, tendo como 

base uma unidade de tempo, que poderá ser o dia, a semana ou o mês. É necessário 

ter em atenção que caso se tenha que adaptar os rendimentos para cumprir o prazo, é 

também necessário adaptar o número de equipas nessas tarefas de modo a se ser 

coerente na mão-de-obra e equipamentos a utilizar. 

 

Os rendimentos utilizados tem normalmente por base a experiência anterior da empresa em 

obras e orçamentos, sendo que já existem rendimentos fixados nas fichas de rendimentos 

existentes em várias publicações, tal como já foi explicado anteriormente. Estes rendimentos 

vão também aparecer nas fichas de rendimento a realizar e serão uma base essencial para a 

realização das mesmas.  

 

É de notar que a introdução dos preços no planeamento poderá ser realizada a qualquer altura 

da execução do planeamento, não alterando portanto nada em relação ao planeamento das 

atividades em si. Após concluída e introduzida no planeamento a lista de preços do concurso, 

é necessário realizar o plano de pagamentos e o cronograma financeiro. Estes têm como 

objetivo planear o valor monetário que o empreiteiro irá receber mensalmente, caso lhe seja 

adjudicada a empreitada. Para além disso, são realizados de acordo com o estabelecido no 

planeamento dos trabalhos, ou seja, o dono de obra vai pagando ao empreiteiro os trabalhos 

que vão sendo realizados ao longo do prazo de obra. 

 

É de notar que aquando da conclusão dos planos de trabalhos torna-se também essencial e 

obrigatória a apresentação do caminho crítico, sendo este considerado como ��� ��������

das atividades críticas, ou seja, a sequência de atividades que condicionam a duração total 

do projeto. A identificação do caminho crítico pode ser feita determinando o maior 
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comprimento através da rede de atividades tomando como distância a duração de cada 

���������� [22].  

 

A atividade crítica é uma tarefa que não carece de margem de erro, ou seja, é uma tarefa que 

caso haja alguma alteração na duração da atividade, esta vai-se repercutir na duração total 

do prazo da empreitada. Assim sendo, é necessário garantir um apertado cuidado com o 

cumprimento dos prazos para este tipo de tarefas, visto que elas condicionam o prazo total 

da obra. 

 

Para concluir é importante referir que os planos de trabalhos são dos elementos mais 

importantes na proposta, pois descrevem com exatidão toda a metodologia de execução da 

empreitada, mas também todos os recursos implícitos durante a realização da mesma. 

 

3.2.3. Condicionantes Encontrados 

 

Na execução de planeamentos durante o decorrer do estágio foram detetados alguns 

condicionantes à realização dos mesmos. De seguida apresentam-se os condicionantes mais 

frequentes aquando da realização de planos de trabalhos: 

 

Condicionante 1: 

Num primeiro ponto é importante referir a dificuldade ao nível dos rendimentos, pois estes 

dependem de inúmeros fatores, tais como a constituição das equipas, os locais de execução 

dos trabalhos, dos condicionantes existentes nos locais, a pluralidade de trabalhos diferentes 

a decorrer �� 	
�	� �
	
�� 
���  

 

Para ultrapassar esta dificuldade é de elevada relevância a colaboração dos colegas de 

trabalho e do conhecimento que estas pessoas já contêm acerca da realização de 

planeamentos. Para além disso, é também importante investir algum tempo a estudar outros 

planos de trabalhos realizados para outras empreitadas, de modo a perceber como se podem 

adotar os rendimentos corretos. Quando mesmo assim não se sabe os rendimentos a utilizar 

acaba-se por recorrer a fichas de rendimentos, que contenham os mesmos de uma forma 

minimamente comprovada.  
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Condicionante 2: 

Neste segundo condicionante apresenta-se a dificuldade de por vezes conseguir cumprir os 

prazos, quer totais quer parcelares. Esta dificuldade aparece principalmente devido à 

problemática apresentada no Condicionante 1, pois é necessário perceber muito bem o 

encandeamento dos trabalhos, a possibilidade de sobreposição dos mesmos, ou seja, os 

rendimentos a utilizar para que se consigam cumprir os prazos fixados. 

 

Os fatores mencionados acabam por ser demasiados, para que se saiba onde modificar o 

plano de trabalhos de modo a cumprir os prazos estipulados. Apesar disto, com a execução 

de 3 ou 4 planeamentos começa-se a ter a perceção do decorrer dos trabalhos, adotando 

medidas ao longo do planeamento que levam a que no fim o prazo seja quase aquele que 

pretendemos. 

 

Condicionante 3: 

Agora passa-se a apresentar um condicionante mais genérico e o qual acontece a muitos 

planeadores de obras, mesmo que alguns já tenham alguma experiência nesta área. Esta 

dificuldade apresenta-se principalmente na necessidade de planear trabalhos que não são da 

área a que a pessoa está habituada ou não é da sua área de formação.  

 

Como exemplo deste tipo de trabalhos, e considerando que uma grande parte das pessoas 

que realizam planeamentos são Engenheiros Civis, pode-se dar o exemplo da parte elétrica, 

de AVAC ou instalação de equipamentos específicos, como é o caso dos equipamentos que 

constituem uma ETAR e que são de elevada importância para a mesma. 

 

De modo a se conseguir ultrapassar este problema, o que se costuma fazer é definir um tempo 

aproximado para a realização de todos os trabalhos dessa área. Como por exemplo, é habitual 

numa moradia definir 15 ou 21 dias para toda a parte elétrica, colocando este valor como o 

valor de duração em todas as tarefas de eletricidade, que vão decorrer todas ao mesmo tempo. 

 

Condicionante 4: 

Para concluir apresenta-se agora o último condicionante encontrado, o qual se depara com a 

existência de erros e omissões em projetos. Este problema é essencialmente devido à 

existência de alguns trabalhos que não se conseguem situar nas peças desenhadas, ou que 

não se consegue localizá-los na empreitada. 
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Este problema induz uma grande dificuldade em encaixar este tipo de tarefas no 

planeamento, pois não é sabido qual será a precedência a colocar nestes trabalhos. Isto 

acontece frequentemente, e principalmente para pequenos trabalhos, como é o caso de alguns 

acessórios ou pequenos trabalhos localizados para os quais as peças desenhadas são omissas. 

 

A resolução deste tipo de condicionantes depende em grande parte do planeador, pois a 

experiência deste é de elevada importância para poder interpretar da melhor forma possível 

a descrição da tarefa, de modo a perceber em que local será implementado aqueles trabalhos. 

Para além disso, pode-se sempre recorrer a pedidos de erros e omissões, ou esclarecimentos 

ao dono de obra, de modo a esclarecer o problema encontrado.  

 

3.3. Memória Descritiva e Justificativa 

 

Hoje em dia, aquando da execução e entrega de uma proposta de orçamento para concurso 

público, está quase automaticamente implícita a existência de uma memória descritiva e 

justificativa da execução da obra, como sendo um dos documentos obrigatórios na proposta. 

 

Este documento tem como principal função servir de complemento aos planos de trabalhos, 

ao orçamento e à proposta técnica. Para além disso apresenta como objetivo descrever todas 

as soluções, métodos construtivos e recursos a utilizar na execução da empreitada em 

questão, justificando a adoção das mesmas. De um modo generalista, uma memória 

descritiva pretende responder a questões como: 

 

� O que vai executar? 

� Como se vai executar? 

� Em que condições se vai executar? 

� Que meios humanos e técnicos se vão utilizar? 

 

De forma a executar uma boa memória descritiva e justificativa, é necessário ter em conta 

que existem conteúdos nos quais esta deve assentar, como por exemplo: [17]   
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� Apresentação da empreitada a concurso: A empresa concorrente deve realizar 

uma apresentação da empreitada em causa, nomeando características e 

especificidades da mesma; 

� Principais tipos de trabalhos: Enunciar os trabalhos que se mostram mais 

importantes na execução da empreitada, tal como estruturas, fundações especiais, 

etc..; 

� Condicionantes: Identificação e descrição pormenorizada dos condicionantes 

encontrados para a execução da empreitada em causa, principalmente no que diz 

respeito ao local de implantação da obra. Para além disso, podem ser identificados 

quaisquer outros condicionantes que se mostrem de elevada relevância para a 

execução da empreitada; 

� Organigrama funcional da empreitada: O concorrente apresenta um organigrama 

funcional para a empreitada em causa, o qual deve ser composto por técnicos 

habilitados e especializados para os trabalhos a realizar; 

� Estaleiro: Descrição da possível localização do estaleiro, tal como todas as 

instalações apensas ao mesmo, identificando condicionantes e vantagens da 

implantação do mesmo no referido local; 

� Explicação dos trabalhos: Identificar e explicar os processos e métodos 

construtivos a utilizar na execução dos diferentes tipos de trabalhos previstos de 

modo a obter um trabalho final perfeito e de qualidade;  

� Apresentação do plano de trabalho: Explicar, apresentar e definir pontos 

importantes do planeamento, tal como as frentes de trabalho, caminhos críticos, 

condicionante� �� ������ ���	 

 

Para além de tudo o que já foi referido, é também possível acrescentar tudo aquilo que o 

concorrente considere necessário e relevante a uma boa explicação da execução da 

empreitada, tal como quaisquer dados relevantes que mostrem as boas condições e 

experiência da empresa na realização daquele tipo de empreitadas. De modo a completar 

este documento podem-se abordar temas como: 

� Impactes ambientais: Pode-se referir os possíveis impactes ambientais decorrentes 

da realização da empreitada, tal como medidas preventivas e corretivas para os 

mesmos; 

� Elementos a apresentar: Identificação e realização dos elementos a entregar ao 

dono de obra aquando da entrega provisória da empreitada; 
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� Segurança, higiene e saúde no trabalho: Identificação, explicação e apresentação 

de medidas a utilizar durante a execução da obra de modo a garantir a segurança, a 

higiene e a saúde no trabalho a todos os colaboradores da empresa e terceiros 

presentes durante a execução da empreitada. 

� SGQ � Sistema de Gestão da Qualidade: Apresentação e implementação do 

Sistema de Gestão da Qualidade existente na empresa, de modo a garantir a qualidade 

de todo o processo de execução da empreitada; 

� Considerações finais: Finalização da memória descritiva, de modo a dar a perceber 

ao dono de obra que a empresa contem todas as capacidades necessárias à boa 

realização da empreitada, de acordo com as especificidades da mesma. 

 

3.4. Entrega e Avaliação das Propostas 

 

A partir do momento em que a proposta se encontra definitivamente concluída, é necessário 

realizar, participar e acompanhar alguns procedimentos até que se possa dizer que a 

empreitada está adjudicada a um dos concorrentes. De modo a dar a perceber as fases que se 

seguem num concurso público após a sua realização das propostas pelos concorrentes, 

apresentam-se de seguida aquelas que se consideram mais relevantes. 

 

3.4.1 Modo de Entrega das Propostas 

 

Atualmente, e principalmente desde a entrada em vigor do CCP, as propostas são enviadas 

através de plataformas eletrónicas especialmente concebidas para o efeito, as quais também 

são utilizadas pelas entidades adjudicantes. A proposta deve ser enviada até à data limite de 

entrega de propostas fixada pelo dono de obra, para que se possa prosseguir com a avaliação 

das propostas, sendo que quem não entregar no prazo fixado poderá ser excluído do 

concurso. 

 

A apresentação de propostas usando a tecnologia informática apresenta inúmeras vantagens 

em comparação com o modo de entrega que era usado antes da utilização das plataformas, o 
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qual consistia em entregar as propostas em formato de papel e presencialmente em morada 

indicada pelo dono de obra. De entre as inúmeras vantagens, podem-se referir: 

 

� A redução dos prazos e dos tempos de espera, a qual evita o desperdício de tempo e 

dinheiro; 

�  Poupança de papel, evitando a mobilização de grandes quantidades de papel e 

preservando o meio ambiente; 

� Maior aproveitamento dos recursos existentes nas empresas e nas entidades 

adjudicantes, evitando assim gastos desnecessários; 

� Redução dos custos administrativos; 

� Processos mais simples, seguros e transparentes, incrementando a igualdade de todos 

os concorrentes na avaliação das propostas, pois os concorrentes têm acesso às 

propostas dos outros concorrentes, mas também na possibilidade de concorrerem aos 

concursos; 

� Possibilidade imediata de se saberem algumas informações, tais como as empresas 

que entregaram propostas e o preço com que estão a concorrer. 

 

Apesar das várias vantagens que este tipo de procedimento apresenta, também é claro que 

apresenta algumas desvantagens. De entre estas e considerando a experiência que se teve 

durante o estágio, é possível enumerar algumas delas, tais como: 

 

� A possibilidade dos concorrentes terem acesso às propostas dos outros concorrentes 

pode trazer a possibilidade do uso de alguns documentos ou informações neles 

contidas por outras empresas, as quais podem não apresentar capacidade para 

realizar o que neles está descrito, degradando assim o mercado da construção; 

� Outro dos aspetos negativos é a dificuldade que as empresas sentem em utilizar as 

plataformas, pois existem inúmeras plataformas, as quais apresentam procedimentos 

diferentes, podendo induzir a erros aquando da entrega das propostas; 

� Para além dos procedimentos diferentes nas diferentes plataformas, é necessário ter 

em conta que estas apresentam-�� ������ ���	� ��� 
���� �
�	� ����	���� ��� ��	�

quere-se dizer que por vezes não apresentam a capacidade de serem entregues 

propostas em tempo útil devido à sobrecarga das plataformas, podendo o 

concorrente ser excluído do concurso devido à hora de entrega da proposta, não 

tendo este culpa pelo mau funcionamento das plataformas. 
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3.4.2 Avaliação e Análise das Propostas 

 

Após a entrega das propostas estas ficam sobre alçada do júri do concurso, o qual é 

obrigatório segundo o CCP e é este que tem como função a análise e avaliação das propostas 

apresentadas.  

 

A avaliação das propostas entregues é realizada segundo os critérios definidos para o 

concurso, sendo que estes vêm definidos no programa de procedimento. Segundo o Código 

dos Contratos Públicos, a avaliação das propostas apresenta como objetivo a obtenção da 

proposta mais vantajosa. Esta proposta pode ser obtida segundo dois critérios, sendo eles: 

[6]   

 

� Critério do mais baixo preço: Segundo este critério, a proposta mais vantajosa é 

aquela que apresenta o valor mais baixo para a execução da empreitada, sendo a esta 

atribuída a melhor classificação. 

� Critério da proposta economicamente mais vantajosa: Segundo este critério, a 

classificação de cada concorrente é feita com base em 2 fatores, sendo um deles o 

fator preço e o outro a valia técnica. Normalmente é atribuída uma percentagem para 

cada um dos dois fatores, sendo que é da ponderação destas que se obtém a 

classificação de cada concorrente. O fator preço é avaliado da mesma forma que na 

do critério mais baixo, enquanto que na valia técnica existe uma subdivisão da 

mesma em subfactores definidos, ponderados e classificados. Estes subfactores têm 

como objetivo avaliar todos os documentos entregues pelo concorrente, desde a 

qualidade do planeamento, da memória descritiva, do orçamento, entre outros. Para 

além disso pode também avaliar a capacidade da empresa para realizar aquele tipo 

de obras segundo a sua dimensão ou experiê����� ����  

 

A pontuação total de cada proposta é normalmente quantitativa, sendo esta a soma de todas 

as pontuações parciais de cada fator ou subfactor, afetadas dos respetivos coeficientes de 

ponderação. Cada fator ou subfactor é normalmente obtido através de uma expressão 

matemática que avalia a qualidade destes ou então em função de critérios definidos, os quais 
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são prováveis de serem mencionados e propostos pelo concorrente para a execução daquele 

tipo de empreitada (Artigo 139º do CCP). [17]   

 

Da avaliação de todos estes critérios é então obtida uma classificação para cada proposta, 

sendo depois ordenadas consoante a sua classificação. De modo a serem esclarecidas 

quaisquer dúvidas sobre as propostas, o júri pode pedir esclarecimentos aos concorrentes, 

através de notificações que são enviadas através das plataformas eletrónicas. Assim sendo, 

é possível a todos os concorrentes terem acesso a essas notificações, acompanhando assim 

todo o processo de avaliação. 

 

3.4.3 Relatórios de Decisão e Adjudicação 

 

Relatório Preliminar: 

Após a análise, avaliação e classificação de todas as propostas apresentadas, o júri realiza 

um relatório preliminar, o qual está definido no CCP segundo o Artigo 122º. Neste relatório, 

e segundo o artigo enunciado o júri apresenta a classificação ordenada das propostas, tal 

como as propostas que foram excluídas. Para além disso, realizam uma explicação acerca da 

avaliação de cada proposta, identificando pontos cruciais das propostas que levaram a certa 

classificação ou exclusão das mesmas. Por último, são também referenciados todos os 

esclarecimentos prestados pelos concorrentes durante a fase de avaliação das propostas. [6]   

 

O CCP, no seu artigo 146.º, ponto 2 e 3, define em que situações é que o concorrente deve 

ser excluído. Para melhor se perceber o tipo de situações em que se pode ser excluído, 

apresenta-se a seguir como exemplo algumas situações mais comuns: [6]   

 

� Propostas apresentadas depois da hora fixada para entrega das propostas; 

� Propostas em que os concorrentes não contenham os alvarás fixados pelo dono de 

obra para a realização da empreitada; 

� Falta de documentos pedidos no programa de procedimento; 

� Apresentação de propostas variantes quando estas não são permitidas; 

� Preço acima do preço base fixado pelo dono de obra. Esta exclusão não se verifica 

caso todas as propostas apresentem o mesmo facto, sendo neste caso é anulado o 

concurso, e aberto posteriormente outro com o preço base de concurso retificado; 
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� Preço anormalmente baixo, ou seja um preço abaixo do valor mínimo permitido no 

concurso. A apresentação de um preço anormalmente baixo implica a entrega de uma 

justificação acerca do mesmo, sendo que a exclusão só não acontece caso o preço 

anormalmente baixo se verifique devido diretamente às peças do concurso, sendo 

que esta avaliação fica a cargo do júri. 

 

Audiência Prévia: 

 

Após a disponibilização do relatório preliminar aos concorrentes, estes possuem um prazo 

fixado pelo júri do concurso, o qual segundo o CCP nunca pode ser inferior a 5 dias para se 

pronunciarem sobre o relatório preliminar. Este prazo é a forma de concretizar um direito 

dos concorrentes que está salvaguardado no CCP, o qual dá aos concorrentes o direito de 

audiência prévia (Artigo 123.º do CCP). [6]   

 

Durante este prazo, os concorrentes têm acesso a todas as peças do concurso, ao relatório 

preliminar e às propostas dos outros concorrentes, de modo a poderem analisar todos estes 

documentos e a caso o pretendam se prenunciarem sobre os mesmos. Este direito pretende 

salvaguardar que o concurso seja o mais claro e justo possível, dando ao concorrente a 

hipótese de se defender acerca da avaliação e análise da sua proposta ou de se pronunciar 

sobre as propostas dos outros concorrentes.  

 

Relatório Final: 

Após concluído o prazo de audiência prévia dentro do qual devem ser enviadas as pronúncias 

dos concorrentes, o júri do concurso realiza um relatório final (Artigo 124.º do CCP), no 

qual se pronuncia acerca da audiência prévia de cada concorrente, ajustando ou não as 

classificações e justificações consoante o que achar correto. Após isto, o relatório é enviado 

ao órgão competente pela decisão de contratar, para que este tome a decisão de adjudicação. 

[6]   

 

Decisão de Adjudicação: 

A adjudicação é caracterizada pela decisão do dono de obra ou órgão competente pela 

decisão de contratar em aceitar a proposta que reúne todas as condições favoráveis e 

preferidas à execução da empreitada, tendo como critério de avaliação os critérios impostos 

no concurso e pela legislação em vigor. [21]   



101 
 

 

O relatório final e a decisão de adjudicação é enviada a todos os concorrentes em simultâneo, 

cumprindo todos os requisitos impostos no Artigo 77.º do CCP. [6]   

 

Após o envio dos documentos referidos no parágrafo anterior, o adjudicatário indicado na 

decisão de adjudicação dispõe de um prazo, no qual é obrigado a apresentar os documentos 

de habilitação exigidos para a empreitada, prestar a devida caução, entre outros que o dono 

de obra ache relevantes. Assim, e após o envio destes documentos, começa a ser preparado 

o contrato e todos os documentos legais necessários à execução da empreitada. 
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4. Caso de Estudo 

 

Um caso de estudo caracteriza-se por se tratar de uma abordagem lógica acerca de uma 

investigação especificamente adequada a certos temas, para os quais se pretende 

compreender, explorar ou descrever acontecimentos e contextos acerca dos mesmos. [23]   

 

Tal como descreve o parágrafo acima, e como forma de complementar o estado da arte 

apresentado anteriormente acerca da realização e elaboração de propostas de orçamento para 

concursos públicos na área de infraestruturas, passa-se de seguida apresentar um caso de 

estudo, refente à Empreitada de Construção da Nova Ponte do Carril sobre a ribeira da Lousã. 

Este faz parte do conjunto de concursos que se realizaram na empresa no decorrer do estágio, 

e no qual o estagiáro teve um papel ativo na sua realização. 

 

Para a realização desde concurso, que serve agora como caso de estudo, foi imprescindível 

a colaboração de todos os colegas presentes no departamento de orçamentação de 

infraestruturas, os quais, para além do trabalho realizado pelo estagiário na elaboração da 

proposta, realizaram inúmeros trabalhos que fazem parte da elaboração da mesma, tal como 

a supervisão dos trabalhos realizados.  

 

A empresa decidiu concorrer à empreitada, pois apresenta alguns fatores interessantes para 

a empresa. A principal vantagem é a sua localização, pois Tomar está perto da sede da 

Empresa que se situa em Ourém. Esta distância representa aproximadamente 25 a 30 Km, 

representando uma deslocação pequena. Para além disso representa algum interesse 

económico devido ao preço base do concurso que ronda os 220.000,00�.    

 

4.1. Características do Programa de Concurso 

 

Para se perceber no que consiste a empreitada e que termos e condições são estabelecidas 

para o concurso em análise apresenta-se de seguida algumas características do mesmo, sendo 

que para além destas, junto se anexa o programa de concurso referente à empreitada em 

causa (Anexo 2). [24]   
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� Identificação do Procedimento: Empreitada de Construção da nova Ponte do Carril 

sobre a ribeira da Lousã; 

� Entidade adjudicante: Município de Tomar; 

� Órgão que tomou a decisão de contratar: Presidente da Câmara por despacho n.º 

3176/PR/2015, de 04 de novembro, emitido no exercício de competência delegada, 

por deliberação de Câmara, de 22 de outubro de 2013; 

� Tipo de concurso: Concurso Público; 
� Acesso às peças do procedimento: www.acingov.pt; 

� Preço base: 220.000,00 �� ��� ����	��
� � ����
�� 
���� ����� ����
�����
� ������ 

� Preço anormalmente baixo: Preços das propostas iguais ou inferiores a 40 % do 

preço base, ou seja, preço igual ou inferior a 132.000,00 �; 

� Documentos que constituem a proposta: A proposta deve ser constituído pelos 

seguintes documentos: 

� Declaração emitida conforme Anexo I; 

� Preço total e preços unitários, sem incluir IVA; 

� Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra; 

� Plano de trabalhos, conforme artigo 361.º do CCP e segundo regras 

específicas expostas no ponto 2 dos documentos que constituem a proposta 

(ponto 10 do programa de procedimento); 

� Documentação que justifica o preço anormalmente baixo (caso seja caso 

disso). 

� Idioma dos documentos: Português; 

� Propostas variantes: Não são admitidas; 

� Prazo para apresentação das propostas: Até às 18 horas do 20.º dia a contar da 

data de envio do anúncio para publicação;  

� Modo de entrega das propostas: Através da plataforma eletrónica em uso nesta 

entidade; 

� Prazo de manutenção das propostas: 66 dias úteis após prazo finalizado o prazo 

para apresentação das propostas; 

� Critério de adjudicação: Do mais baixo preço; 

� Critério de desempate: Data/ hora de entrega das propostas; 

� Documentos de habilitação:  

� Declaração emitida conforme o modelo constante do Anexo II do CCP; 
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� Documento comprovativo de que não se encontra nas situações previstas nas 

alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do CCP; 

� Alvará ou título de registo que titule as autorizações referentes à 3ª 

subcategoria da 2ª categoria, na classe correspondente ao valor da proposta. 

 

4.2. Características da Empreitada 

 

A empreitada em estudo diz respeito à construção da nova ponte do Carril, a qual faz parte 

na Estrada Municipal (EM) nº 531, realizando a travessia da ribeira da Lousã, no concelho 

de Tomar. [24]   

 

Segundo a entidade adjudicante, o restabelecimento da EM nº 531 nesta zona tem como foco 

principal a construção de uma nova ponte, 12 m a montante da atual que se pretende 

substituir, incrementando assim as condições de segurança naquele troço, pois é um troço 

no qual se registam alguns acidentes viários.  

 

Tendo como objetivo respeitar as condicionantes existentes, e sendo que é necessário 

garantir a ligação do troço a construir à via existente, foi necessário implantar duas curvas, 

uma antes e outra depois da nova ponte, sendo que apresentam um raio de 350 m e de 85 m, 

respetivamente. Desta forma, respeitam-se as imposições do dono de obra e respeita-se a 

legislação existente, pois para uma velocidade base de 50 Km/h o raio mínimo absoluto 

permitido por lei é de 85 m.  

 

Apesar da construção da obra de arte em análise, é necessário frisar que a ponte antiga será 

mantida no local existente, pois devido à sua longa idade e à sua constituição, já é 

considerada como património cultural e arquitetónico na zona, pelo que é importante manter 

a mesma, de forma a salvaguardar estes patrimónios importantíssimos.  

 

Segundo o exposto nos parágrafos anteriores, e concretizando os mesmos, apresenta-se de 

seguida a Figura 2, na qual se apresenta o traçado em planta proposto pelo projetista, 

também apresentado no Anexo 3 com maior detalhe, servindo de base para a realização da 
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empreitada. Neste mesmo traçado podemos verificar a localização da nova ponte, tal como 

a ligação à via existente.  

 

Figura 2 � Traçado em planta da empreitada [24]   

 

Na Figura 2 verifica-se que esta empreitada engloba alguns tipos de trabalhos diferentes, 

como é o caso das fresagens de pavimentos, terraplanagens, realização de pavimentos 

betuminosos, arranjos urbanísticos e a obra de arte em si. 

 

Esta obra de arte apresenta como principal objetivo possibilitar a travessia da ribeira da 

Lousã em condições de segurança e conforto, consoante a localização prevista para a faixa 

de rodagem. Para além disso, apresenta também algumas características interessantes, como 

por exemplo as suas dimensões, sendo que o seu comprimento ronda os 20 metros, sendo 

estes vencidos através de um único vão, e uma largura de aproximadamente 10 metros. No 

Anexo 4 apresenta-se a peça desenhada denominada ����� �� � 	
��
��
�, na qual se inclui 

uma planta e um alçado referentes à arquitetura da obra de arte, fazendo esta parte das peças 

desenhadas do concurso, e na qual se pode verificar as características indicadas atrás. 

 

Para além das características já apresentadas, e considerando agora a peça desenhada 

apresentada no Anexo 5 que diz respeito ao dimensionamento geral da obra de arte, pode-se 

referir que o tabuleiro é constituído por 6 vigas pré-���������� �� ���� que se encontram 

simplesmente apoiadas nos encontros. Para além disso, é complementada com uma laje em 

����
 �����
 ��������� �in situ�� ����
 �
�
 
������
s a uniformização das cargas que são 
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transmitidas às vigas e a existência de uma base em perfeitas condições para que por fim 

possa receber as camadas betuminosas. 

 

No Anexo 5 é verifica-se também que os apoios e os encontros são constituídos por vigas 

���������� �in situ	
 �� ����� �� �
��
���� �����
�������� 
�� ����
��� ������
��� ���

Anexos 6, 7, 8, 9 e 10. 

 

No mesmo anexo é também possível perceber que as fundações são constituídas por estacas. 

Cada encontro é suportado por 4 estacas em betão armado de 80 cm de diâmetro, que serão 

dimensionadas após a análise do estudo geológico. Estas estacas servem de fundações para 

a obra de arte, mas também de pilares de suporte à mesma. 

 

Como complemento à obra de arte em si, pode-se referir também o Anexo 11, no qual se 

apresentam alguns pormenores construtivos variados, desde chumbadouros, a caixas de 

visita, guarda-������
 ����  

 

Para além dos complementos à obra de arte, existem também outros referentes mais à via de 

comunicação, ou seja, à estrada em si, os quais estão expostos no Anexo 12 e Anexo 13, nos 

quais se apresenta respetivamente os perfis transversais da via de comunicação e a 

sinalização a colocar na mesma. 

 

4.3. Tarefas Realizadas 

 

1. Estudo do concurso: 

A primeira tarefa a realizar quando se inicia um novo concurso, que não conhecemos, é a de 

estudar o concurso, ou seja, estudar todas as peças desenhadas e escritas existentes no 

mesmo, para que se possa perceber de que tipo de empreitada é, as suas características, tipos 

de trabalhos, condicionante�
 ���� 

 

Com isto, é-nos possível de seguida passar para as próximas etapas que levam à realização 

da proposta. É de realçar que a execução de uma proposta deste tipo implica um trabalho de 
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equipa, pois existem inúmeros intervenientes, sendo que é muito raro uma pessoa sozinha 

realizar toda a proposta sozinha. 

 

2. Consultas a fornecedores/subempreiteiros e gerenciamento das mesmas: 

Após o estudo dos trabalhos a efetuar na empreitada em causa chegou-se à conclusão que 

existiam alguns tipos de trabalhos e materiais para os quais era necessário solicitar cotações 

a fornecedores e subempreiteiros.  

 

Para isso, realizou-se uma tabela com as quantidades de trabalho a realizar, que foi 

posteriormente enviada aos fornecedores/subempreiteiros, juntamente com o pedido de 

cotação e todas as peças necessárias à orçamentação dos materiais e trabalhos pretendidos. 

 

As tabelas foram realizadas conforme o tipo de materiais ou trabalhos a realizar, para que se 

evite pedir cotação de trabalhos/materiais a entidades que não os realizam ou comercializam. 

Assim sendo, apresentam-se de seguida a Tabela 13 e 14, as quais são dois exemplos 

práticos das tabelas realizadas no programa, que foram realizados consoante a área de 

aplicação de cada um, sendo eles: 

 

� Pedido de cotação de betão pronto 

 

Tabela 13: Exemplo de uma tabela elaborada para pedido de cotação de betão pronto. [24]   

 

Cód. 

Artigo 
Descrição Qt Unidade 

6 OBRA-DE-ARTE   

6.03 Betões, incluindo fornecimento e colocação:   

6.03.01 Betão C16/20 para regularização 10,87 m3 

6.03.02 Betão C30/37 191,65 m3 

6.07 Diversos   

6.07.07 Revestimento de passeios com betonilha esquartelada 37,5 m2 

6.07.08 
Fornecimento e colocação de betão de agregados leves 

para enchimento de passeios 
8,63 m3 
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Neste tipo de casos, costuma-se enviar este tipo de pedidos de cotação para as empresas 

fornecedoras de betão pronto, que darão o orçamento para o fornecimento e bombagem do 

betão, ficando os restantes trabalhos da responsabilidade da empresa, ou tendo que pedir 

orçamento para os mesmos a outras entidades. 

 

� Pedido de cotação para pavimentos betuminosos 

 

Tabela 14: Exemplo de uma tabela elaborada para pedido de cotação de pavimentos 

betuminosos. [24]   

 

Cód. Artigo Descrição Qt Unidade 

3 PAVIMENTAÇÃO    

3.0 

Trabalhos a realizar de acordo com o projeto, 

nomeadamente os perfis transversais tipo, 

satisfazendo o especificado no C.E., 

considerando as espessuras das camadas após 

compactação e incluindo o fornecimento e 

aplicação. 

   

3.01 Camadas granulares:    

3.01.01 Com características de sub-base:    

3.01.01.01 Em agregado britado de granulometria extensa:    

3.01.01.01.01 Com 0,20m de espessura 3223,27 m2 

3.01.02 Com características de base:    

3.01.02.01 Em agregado britado de granulometria extensa:    

3.01.02.01.01 Com 0,20m de espessura 3058,15 m2 

3.02 Camadas de misturas com ligantes hidráulicos:    

3.02.01 Com características de regularização:    

3.02.01.01 Em macadame betuminoso:    

3.02.01.01.01 Com 0,08m de espessura 2642,15 m2 
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Cód. Artigo Descrição Qt Unidade 

3.02.02 
Com características de desgaste, na faixa de 

rodagem: 
   

3.02.02.01 
Em betão betuminoso com inertes de granito ou 

basalto 
   

3.02.02.01.01 Com 0,05m de espessura 3051,8 m2 

3.03 
Regas betuminosas de impregnação, colagem 

ou cura: 
   

3.03.01 Rega de impregnação betuminosa:    

3.03.01.01 Com emulsão betuminosa 2664,63 m2 

3.03.02 Rega de colagem:    

3.03.02.01 Com emulsão modificada 3051,8 m2 

3.04 Trabalhos especiais de pavimentação:    

3.04.01 
Fresagem de camadas de pavimentos 

existentes: 
   

3.04.01.01 Em misturas betuminosas:    

3.04.01.01.01 Em profundidades entre 5 a 10cm 1649,2 m2 

6 OBRA-DE-ARTE    

6.07 Diversos    

6.07.14 Pavimentação do tabuleiro:    

6.07.14.01 

Camada de regularização do tabuleiro a 

executar antes da camada de desgaste com a 

espessura mínima de 0,02m 

150,22 m2 

6.07.14.02 
Camada de desgaste em betão betuminoso com 

a espessura de 0,05m 
150,22 m2 

 

Para este tipo de trabalhos, a empresa solicita a cotação para a totalidade dos trabalhos e 

materiais necessários à correta execução dos trabalhos, pois a empresa não contêm os meios 

necessários para realizar a sua aplicação ou para o fornecimento dos materiais. Apesar disso, 

as empresas que fornecem este tipo de materiais são empresas que normalmente se dedicam 

à aplicação dos mesmos, pelo que contêm a mão-de-obra e equipamentos necessários para 

tal. 
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Estes exemplos serviram para demonstrar que cada tipo de pedido de cotação pode ser regido 

por diferentes regras, dependendo do que a empresa necessita, ou depende dos materiais ou 

trabalhos que os fornecedores/subempreiteiros fornecem.  

 

No caso apresentado, para além dos 2 pedidos de cotação já expostos, foram também 

realizados pedidos de cotação para: 

� Estacas de betão armado; 

� Guardas metálicas; 

� Pré-fabricados; 

� Serralharias de ferro; 

� Sinalização e segurança; 

� Arranjos paisagísticos; 

� Agregados; 

� Aglomerado de cortiça. 

 

Para além do ficheiro com os trabalhos a realizar, são também enviadas as peças desenhadas 

e escritas necessárias à correta interpretação dos trabalhos a orçamentar, tal como materiais, 

������� �����	
�����
 ��	����	��
 ���� 

 

No que diz respeito à gestão dos pedidos de cotação, pode-se dizer que é um trabalho 

contínuo a partir do momento em que se realizam os pedidos, pois as entidades a quem se 

realizaram esses pedidos por vezes apresentam dúvidas, que têm que ser resolvidas, ou 

solicitam mais dados para poderem orçamentar, etc.. 

 

Os pedidos de cotação foram na sua maioria correspondidos, podendo ter havido um ou outro 

que não se concretizou, devido a inúmeros fatores, apesar disso, os orçamentos recebidos 

soram suficientes para realizar um orçamento competitivo. 

 

3. Plano de trabalhos: 

Segundo os critérios exigidos pelo programa de concurso, foi necessária a realização do 

plano de trabalhos segundo o exposto no CCP, no programa de concurso e no caderno de 

encargos. Assim sendo, os planos pretendidos pelo dono de obra eram o plano de trabalhos, 
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o plano de pagamentos e cronograma financeiro, o plano de mão-de-obra e o plano de 

Equipamentos, os quais se encontram explicados de seguida:  

 

� Plano de trabalhos: Este foi realizado tendo em conta rendimentos realizados pela 

empresa, os quais já estão praticamente intrínsecos à capacidade de produção da 

empresa, tendo eles que ser ajustados consoante o prazo da obra. No Anexo 14 está 

exposto o plano de trabalhos realizado. 

 

� Plano de mão-de-obra: O plano de mão-de-obra foi realizado consoante os 

rendimentos utilizados para a execução dos trabalhos, para os quais já existem 

equipas definidas. É possível consultar este no Anexo 15. 

 

� Plano de equipamentos: À semelhança do plano de mão-de-obra, foi também 

realizado o plano de equipamentos, que contempla os equipamentos existentes em 

obra no decorrer na empreitada, consoante a mão-de-obra presente e os trabalhos a 

realizar ao longo do tempo. No Anexo 16 pode-se consultar o plano realizado.  

 

Para além dos planos realizados, foi também realizado um plano de trabalhos, no qual está 

identificado o caminho crítico para a empreitada em causa segundo o planeamento realizado, 

sendo que pode ser consultado no Anexo 17. 

 

4. Realização do orçamento: 

Tendo como objetivo a realização do orçamento, e utilizando os orçamentos que foram 

solicitados a entidades terceiras, mas também preços já existentes na empresa para alguns 

trabalhos, procedeu-se à realização do orçamento trabalho a trabalho, tendo em vista as 

particularidades de cada trabalho. 

 

A participação do estagiário no processo de realização do orçamento deu-lhe a possibilidade 

de aumentar os seus conhecimentos acerca da orçamentação. Para além disso, foi também 

vantajoso, pois foi possível fazer a interligação dos pedidos de cotação solicitados aos 

trabalhos em que estes se aplicam. O orçamento realizado para o concurso em estudo pode 

ser consultado no Anexo 18. 
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5. Realização da memória descritiva e outros documentos: 

 

Para completar a proposta foi necessário realizar a memória descritiva do concurso. Para que 

a memória descritiva se encontre o mais completa possível, foi necessário introduzir todas 

as informações específicas referentes à empreitada em causa, seguindo as diretrizes 

mencionadas no ponto 3.3 deste documento. Este trabalho deu então origem ao documento 

apresentado no Anexo 19.  

 

Após a realização de todos os documentos necessários à proposta, incluindo alguns pequenos 

documentos que são solicitados no programa de procedimento, que dizem respeito 

principalmente a declarações, procedeu-se à entrega da proposta por via eletrónica, através 

da plataforma indicada no programa de concurso para o efeito.  

 

4.4. Conclusões Acerca do Caso de Estudo 

 

Este tipo de trabalhos são normalmente responsabilidade do departamento de infraestruturas, 

pois é aquele que está mais relacionado com aquele tipo de trabalhos, e que está mais 

habituado a orçamentar os mesmos. 

 

A obra que diz respeito à empreitada em causa representa elevada importância para a 

travessia da ribeira em questão, aumentando assim a segurança na travessia da mesma. A 

mesma contem características que fazem dela uma empreitada interessante, pois não é todos 

os dias que se tem a oportunidade de realizar uma ponte, por pequena que seja em 

comparação com pontes de grande envergadura. 

 

 A construção da obra de arte em si apresenta desafios específicos, que não se encontram 

todos os dias, como é o caso das fundações através de estacas de betão armado, as quais para 

além de servirem de fundações, servem também de pilares para a ponte. Para além disso, 

pode referir-se também a utilização de elementos pré-fabricados com dimensões já 

relevantes, com aproximadamente 20 metros de comprimento. Estes tipos de trabalhos 

apresentam algumas especificidades, principalmente no que diz respeito aos equipamentos 

a utilizar e ao modo de execução dos trabalhos.  
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A nível pessoal, o concurso apresentado foi um dos que mais aprendi, sendo que foi de 

elevada importância para o desenvolvimento das minhas capacidades na área da 

orçamentação de concursos públicos.  

 

É de referenciar também a título de curiosidade que o resultado do concurso se mostrou 

bastante competitivo, tendo a empresa conseguido alcançar o segundo lugar no concurso, de 

entre um conjunto de empresas que apresentaram propostas bastante competitivas. Devido 

ao tipo de critério de adjudicação, que se baseia apenas no fator preço, o concorrente 

preferido ficou com a adjudicação da empreitada.  
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5. Conclusões e desenvolvimentos futuros  

 

Após a conclusão do estágio, e perante os objetivos que foram propostos inicialmente e no 

decorrer do mesmo, julga-se que os mesmos foram alcançados com sucesso. Do mesmo 

modo, conclui-se também que no decorrer do estágio foram surgindo desafios pessoais e 

profissionais, que foram superados com recurso a iniciativa própria e persistência. 

 

A nível pessoal e profissional pode dizer-se que o estágio adquiriu um papel muito relevante 

para o crescimento das capacidades dos estagiário, tanto profissionais, como pessoais e de 

inter-relacionamento com as pessoas e o meio. Este crescimento deveu-se principalmente ao 

contacto com profissionais de elevada qualidade e profissionalismo, dos quais se retiraram 

bons exemplos e métodos de trabalho que prepararam melhor o estagiário para o mercado 

de trabalho.  

 

No que diz respeito aos conhecimentos adquiridos durante a realização do estágio, é possível 

afirmar que este permitiu aplicar muitos conhecimentos específicos já adquiridos em casos 

práticos do dia-a-dia. Para além disso, permitiu também aprofundar conhecimentos, como é 

o caso da parte jurídico-legal de uma empresa de construção e da sua importância em 

concursos e obras públicas.  

 

A participação aprofundada na realização de propostas para concursos públicos permitiu que 

presentemente o estagiário seja capaz de identificar e realizar diferentes tarefas que fazem 

parte do procedimento de realização de uma proposta deste tipo. De entre essas tarefas, 

podem-se frisar a parte legal dos concursos, documentos necessários, tal como a 

orçamentação e o planeamento dessas obras. 

 

Para além disso, podem-se identificar algumas condicionantes inerentes à realização deste 

tipo de trabalhos, que têm que ser ultrapassados com recurso a persistência, perspicácia, 

pesquisa e trabalho próprio.  

 

Durante a realização do estágio em questão, foi também possível verificar que a subdivisão 

por tipo de trabalhos referente ao betão armado é de elevada importância, sendo esta questão 
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responsável pela dispensa de uma grande quantidade de tempo a realizar medições referentes 

a betão armado. Assim, pode referir-se que caso estas medições já se encontrassem 

realizadas, a produtividade das empresas poderia ser maior, podendo estas despender mais 

tempo para questões mais relevantes. Isto aconteceria, pois quem realiza as medições seria 

o projetista, sendo apenas gasto o tempo de uma pessoa, enquanto que quando as empresas 

tem que realizar as medições, é despendido tempo em todas as empresas concorrentes, o que 

leva a uma grande dispensa de mão de obra para esta questão.  

 

Com toda essa aprendizagem, pode-se concluir que a realização de concursos é mais 

complexa do que inicialmente se adivinha, sendo que esta mesma complexidade vai sendo 

dissipada à medida que se aprofundam as capacidades de realização dos mesmos e de 

resolução de problemas.  

 

O estágio permitiu também perceber que o desenvolvimento pessoal e profissional é de 

elevada importância, tal como o crescimento dos conhecimentos, em oposição à não 

aprendizagem de novas soluções e capacidades. À semelhança disto, é também importante 

referir que a aposta no desenvolvimento tecnológico deve ser uma constante, para que se 

possa ser o mais competitivo possível, numa área em que a competitividade entre empresas 

é muito alta. 

 

Ao nível do desenvolvimento de novas ferramentas de trabalho, pensa-se que foi importante 

a realização das fichas de rendimentos, que podem vir a ser de elevada utilidade para a 

empresa. Apesar da realização destas, e tendo agora como objetivo a continuação deste 

trabalho no futuro, existe interesse no desenvolvimento de outras fichas de rendimentos 

aplicadas a casos específicos e a empresas em específico, através daquilo que de facto se 

verifica em termos reais de obra. 

 

A realização das fichas foi possível, devido à aplicação dos conhecimentos do estagiário 

obtidos para a orçamentação durante a realização do estágio, relacionados com o trabalho 

constante ao nível da parte estrutural dos projetos a concurso. 

 

Para concluir, e tendo em consideração que o futuro profissional do estagiário pode partir 

dos conhecimentos e experiências adquiridas ao longo da vida, é relevante realçar que a 
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realização deste estágio trouxe novas perspetivas futuras de uma área abrangente. Este tipo 

de perspetivas, trazem sem dúvida margem para um futuro promissor.  
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Concurso Público n.º 32/2015 - Empreitada de Construção da nova Ponte do Carril sobre a ribeira da 

Lousã 

2. Objeto do Procedimento 

Empreitada de Construção da nova Ponte do Carril sobre a ribeira da Lousã 

3. Entidade Adjudicante 

Município de Tomar 

4. Órgão que tomou a decisão de contratar 

Presidente da Câmara por despacho n.º 3176/PR/2015, de 04 de novembro, emitido no exercício de 

competência delegada, por deliberação de Câmara, de 22 de outubro de 2013. 

5. Fundamentação da escolha do concurso público 

Critério do valor definido na alínea b) artigo 19.º do CCP. 

6. Acesso às peças do procedimento 

As peças do procedimento estão disponíveis para consulta ou importação gratuitas no seguinte endereço 

eletrónico: www.acingov.pt.  

7. Órgão competente para prestar esclarecimentos 

Júri. 

8. Preço base 

220.000,00�� ��� ���	
� � ����
�� 
���� � ��	�� ����
�������� 
���� � ��	�� ������ �
� � ��������

adjudicante aceita pagar e limita o preço contratual. 

9. Preço da proposta anormalmente baixo 

Preços das propostas iguais ou inferiores a 40% do preço base. 

10. Documentos que constituem a proposta: 

1. A proposta será instruída com os seguintes documentos: 

a. Declaração emitida conforme modelo Anexo I; 

b. Preço total e preços unitários, que não devem incluir o IVA; 

c. Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra; 

d. Plano de trabalhos, tal como definido no artigo 361º, do Código da Contratação Pública 

(CCP), que procederá à fixação da sequência e dos prazos parciais de execução de cada 

uma das espécies de trabalhos previstas e à especificação dos meios com que o 

concorrente se propõe a executá-los, bem como à definição do correspondente plano de 

pagamentos; 

http://www.acingov.pt/
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e. Documentação que justifique o preço anormalmente baixo apresentado, quando aplicável. 

2. Os documentos referidos na alínea d) do número anterior serão elaborados da seguinte forma: 

1º. Metodologia de Apresentação 

Por gráfico de barras, apresentando cálculo justificativo através dos rendimentos médios dos 

planos de mão de obra e equipamento. 

2º. Níveis de Discriminação dos Trabalhos a Executar 

Por capítulos e trabalhos mais significativos. (É fundamental que o plano de trabalhos esteja 

detalhado nas mesmas atividades consideradas no orçamento ideal, nos mostre as interligações 

entre as diversas atividades, a duração destas, em qualquer momento, saber se determinada ou 

determinadas atividades estão ou não a ser realizadas no momento oportuno e programado). 

3. No documento a que se refere a alínea d) do n.º1 o concorrente especificará os aspetos técnicos 

do programa de trabalhos, expressando inequivocamente os que considera essenciais à 

validade da sua proposta e cuja rejeição implica a sua ineficácia. 

11. Idioma dos documentos que constituem a proposta: 

Todos os documentos devem ser apresentados em Português. 

12. Propostas variantes 

Não é admitida a apresentação pelos concorrentes de propostas variantes. 

13. Prazo de apresentação das propostas 

As propostas e os documentos que a instruem serão entregues até às 18 horas do 20.º dia a contar da 

data de envio do anúncio para publicação. 

14. Modo de apresentação da proposta e dos documentos que a instruem 

1. As propostas e os documentos que a instruem serão apresentados através da plataforma 

eletrónica em uso nesta entidade:  

2. A receção das propostas é registada com referência às respetivas data e hora, sendo entregue 

aos concorrentes um recibo eletrónico comprovativo dessa receção. 

15. Prazo de manutenção das propostas 

As propostas mantêm-se obrigatoriamente até 66 dias úteis após o termo do prazo para sua 

apresentação. 

16. Critério de adjudicação 

A adjudicação será feita segundo o critério: 

1. Do mais baixo preço. 
 
2. Critérios de desempate 
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Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão as mesmas classificadas em função da 

data/hora da entrada das propostas.  

 

17. Consultores e estudos de apoio à decisão 

1. O júri poderá socorrer-se da colaboração dos quadros da entidade adjudicante, ou de quaisquer 

outros técnicos, como consultores externos, para o apoio e elaboração de relatórios técnicos, na 

análise das propostas. 

2. As deliberações do Júri poderão ter por fundamento, no todo ou em parte, pareceres ou estudos 

de consultores externos, casos em que tais documentos instruirão os respetivos relatórios que 

para eles remeterão. 

 

18. Modalidade jurídica de associação de empresas 

Em caso de adjudicação todos os membros do agrupamento adjudicatário, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de consórcio externo. 

19. Leilão eletrónico 

 Não aplicado  

20. Caução 

 

1. O concorrente preferido será notificado da adjudicação e do valor da caução, sendo-lhe, 

simultaneamente, fixado um prazo de 10 dias, para prestar a caução, sob pena de a adjudicação 

caducar, de acordo com o disposto no nº 2, alínea b) do artigo 77.º e no artigo 91.º do CCP. 

2. A caução, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual 

cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais, de montante correspondente a 5% do 

preço total do contrato deve ser prestada: 

a. Por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado Português à 

ordem da entidade que for indicada pela entidade adjudicante nos termos do modelo 

constante do Anexo III ao presente Programa do Concurso, que dele faz parte 

integrante; 

b. Mediante garantia bancária ou seguro-caução, nos termos do modelo constante do 

Anexo IV ao presente Programa do Concurso, que dele fazem parte integrante. 

 

21. Documentos de habilitação a apresentar pelo adjudicatário 

1. Declaração emitida conforme o modelo constante do Anexo II do CCP. 
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2. Documento comprovativo de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e 

i) do art.º 55.º do CCP.   

3. Alvará ou título de registo emitido pelo InCI, I.P., que titule as seguintes autorizações:  

a. A 3ª subcategoria da 2ª  categoria, na classe correspondente ao valor da proposta. 

4. Cópia da certidão do registo comercial ou certidão permanente. 

 

22. Prazo para apresentação dos documentos de habilitação 

1. Os documentos deverão ser apresentados no prazo máximo de 10 dias após a notificação da 

adjudicação. 

2. A supressão de irregularidades detetadas nos documentos apresentados que possam levar à 

caducidade da adjudicação nos termos do disposto no artigo 86.º, deve ocorrer no prazo de 2 

dias.  

3. A audiência prévia do adjudicatário relativamente a facto que determine a caducidade da 

adjudicação nos termos do n.º 1 do artigo 86.º do CCP, deve ocorrer no prazo de 5 dias. 

23. Prazo para confirmar compromissos assumidos por entidades terceiras 

Os compromissos assumidos por entidades terceiras devem ser confirmados no mesmo prazo previsto 

para apresentar os documentos de habilitação. 

 

24. Despesas e encargos do concorrente 

As despesas e encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade do 

adjudicatário. 

  



            

                

Município de Tomar                                             

 

            

    

  Setor Contratação Pública  

 

 

 

 

   

SCP-01�07�  Programa Concurso empreitadas             7/13 

   
  Praça da República 2300-550 Tomar  | 249 329 800 � 249 329 806  | contratacaopublica@cm-tomar.pt 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(a que se refere a alínea a) nº.1 do Art.º 57.º do Decreto-Lei 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações vigentes) 

 

1. .........., (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de (1
� ���� (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito 

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência 

�� ���	
���

�� �
 ���� ��
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���� �� �
�
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	�� �� ���	
���

�� 
� 	������ �
	����� ���

compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em 

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual 

declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2. Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo (3): 

a. �� 

b. �� 

3. Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução 

do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4. Mais declara, sob compromisso de honra, que: 

a. Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou 

cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios 

ou em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b. Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a 

sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 

administração, serviço ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afete 

a sua honorabilidade profissional (5)] (6); 

c. Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais da administração, serviço ou 

gerência não foram objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em 

matéria profissional (8)] (9); 

                                                             

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada» 
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), 

c) e d) do n.º1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º 
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação 
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação 
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva 
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação 
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação 
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva 
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d. Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social 

em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento 

principal) (10); 

e. Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no 

Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal (11); 

f. Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do nº.1 do artigo 

21.º do Decreto-Lei nº.433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da 

Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código. 

g. Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do nº.2 do artigo 

562.º do Código do Trabalho (12); 

h. Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 

pela utilização ao seu serviço de mão de obra legalmente sujeita ao pagamento de 

impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas 

que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual 

se situe o seu estabelecimento principal) (13); 

i. Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por alguns dos seguintes 

crimes (14) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, serviço ou gerência 

não foram condenados por alguns dos seguintes crimes (15)] (16): 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no 

n.º 1 do artigo 2.º da Ação Comum nº.98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de maio de 1997 e 

do n.º 1.º do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos 

Interesses Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva n.º 91/308/CEE, 

do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema 

financeiro para efeitos de branqueamento de capitais; 

j. Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que 

falseie as condições normais de concorrência. 

                                                             

(10) Declarar consoante a situação 
(11) Declarar consoante a situação 
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória 
(13) Declarar consoante a situação 
(14) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação 
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação 
(16) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva 
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5. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a 

formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 

efeitos de procedimento criminal. 

6. Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no 

artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo II 

do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações 

previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração. 

7. O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a 

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 

contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a 

qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da 

participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

���� ������	
 ���� �����	
 ���� 
���������� �
17)]. 

  

                                                             

(17) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Decreto-Lei 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações vigentes] 

 

1. ... [nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante legal de 

(18) ... [firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes], adjudicatário(a) no procedimento de ... [designação ou 

referência ao procedimento em causa], declara, sob compromisso de honra, que a sua representada 

(19): 

a. Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de 

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer 

situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b. Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional 

(20) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, serviço ou gerência não foram 

objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (21)] (22); 

c. Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do nº.1 do artigo 21.º do 

Decreto-Lei nº.433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 

19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código; 

d. Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do nº.2 do artigo 562.º 

do Código do Trabalho(23); 

e. Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela 

utilização ao seu serviço de mão de obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e 

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham 

essa obrigação, em Portugal [ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal] (24); 

f. Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as 

condições normais de concorrência. 

                                                             

18
 Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

19 No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
20 Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
21 Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
22 Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
23 Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 
24 Declarar consoante a situação. 
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2. O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio do sítio da Internet onde podem ser 

consultados (25)] os documentos comprovativos de que a sua representada (26) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade 

da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos 

Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou 

concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo 

da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

[Local], [data] [Assinatura (27)] 

                                                             

25 Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

 
26 No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
27 Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 
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ANEXO III - Modelo de guia de depósito bancário 

 

����� ������ � 

 

 

Vai ___________ (nome do adjudicatário), com sede em _______________ (morada), depositar na 

_______________ (sede, filial, agência ou delegação) do Banco _______________ a quantia de 

__________________ (por algarismos e por extenso) em dinheiro/em títulos _______________ (eliminar 

o que não interessar), como caução exigida para __________________ (identificação do procedimento), 

nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 90.º do Código dos Contratos Públicos. Este depósito, sem reservas, 

fica à ordem de ______________ (entidade adjudicante), a quem deve ser remetido o respetivo 

conhecimento. 

 

 

[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)] 
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ANEXO IV - Modelo de garantia bancária/seguro de caução 

 

 

Garantia bancária/seguro de caução (eliminar o que não interessar ) n.º _____  

 

Em nome e a pedido de _____________ (adjudicatário), vem o(a) __________ (instituição garante), pelo 

presente documento, prestar, a favor de __________ (entidade adjudicante beneficiária), uma garantia 

bancária/seguro-caução (eliminar o que não interessar), até ao montante de ____________ (por 

algarismos e por extenso), destinada(o) a caucionar o integral cumprimento das obrigações assumidas 

pelo(s) garantido(s) no âmbito do ________________ (identificação do procedimento), nos termos dos 

n.ºs 6 e 8/7 e 8 (eliminar o que não interessar) do artigo 90.º do Código dos Contratos Públicos.  

 

A presente garantia corresponde a 5% do preço contratual e funciona como se estivesse constituída em 

moeda corrente, responsabilizando-se o garante, sem quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e 

qualquer importância, até ao limite da garantia, logo que interpelado por simples notificação escrita por 

parte da entidade beneficiária. 

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros (eliminar o que não interessar) garante, no caso 

de vir a ser chamado(a) a honrar a presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer 

objeções do(s) garantido(s), sendo-lhe igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer 

reservas ou meios de defesa de que o garantido se possa valer face ao garante. 

 

 

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pela 

entidade beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e 

independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos. 

 

[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)] 
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